
MUNICÍRIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 01 de dezembro de 2022.

DE: Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ coNvrrs Opregao J^tp
licitação N.*:
SOLIOTAÇAO:
PR0CE880(»);222I

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia para a execução da iluminação do campo no
Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade. 496. centro, no

município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e
edital.

ITEM OBJETO UN
QUAN

T

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 Contratação de empresa
legalmente estabelecida e
especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça
todos os padrões de
qualidade, para execução de
Obra de Engenharia para a
execução da iluminação do
campo no Estádio Municipal
Ivo Baggio, localizado na Rua
Soledade. 496, centro, no
município de Planalto, estado
do Paraná, conforme projeto,
memorial descritivo e edital.

UN

TOTAL

R$439.098,1
3

R$439.098,1
3

R$439.098,13
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MUNICÍRIO OE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O valor máximo da presente contratação é R$ 439.098,13 (quatrocentos e

trinta e nove mil noventa e oito reais e treze centavos).

Cordialmente,

Gilmar p
Secretário Muni sportes
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município de planalto
ESTADO DOPARAMÁ

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia

para a execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na

Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto,

memorial descritivo e edital.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Local do empreendimento está situado Rua Soledade, n° 496, Centro, Planalto - Paraná.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 439.098,13 (quatrocentos e trinta e nove mil

noventa e oito reais e treze centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido à necessidade de utilização do campo para

realização das atividades esportivas, treinos, campeonatos e demais eventos noturnos no

Estádio Municipal de Planalto Ivo Baggio. Atualmente Planalto tem se destacado nas

competições que está participando a nível regional e a realização delas acontece em horário

noturno. Como a estrutura do Campo e do Estádio Municipal Ivo Baggio são novas, ainda

não possuem iluminação que possibilitem a utilização do campo em período noturno para

realização de jogos, treinos e demais atividades, justificando o atual projeto.
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PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- Deverá ser observado no memorial descritivo, projeto e cronograma de execução em

anexo à este documento;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SECRETARIA AÇÃO Sub Elemento

01510 - Secretaria da

Esportes - Recursos Livres

08.124.27.813.2701.1068-

Melhorias na Estrutura

Física na Área Esportiva

4.4.90.51.00.00-Obras

e Instalações

1. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.
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2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Esportes.

3. FISCAL DA OBRA

Eng® Civil Roberto Aloysio Goergen

CREA-PR: 94.015/D

CPF: 040.368.469-22

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Esportes.

5. GESTOR DO CONTRATO

Gilmar da Silva

CPF: 000.583.839-80

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

6.1 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá

ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa

titular;

6.2 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

6.3 Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente pela

empresa;

6.4 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços;
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6.5 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos

e especificações técnicas;

6.6 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

6.7 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fomecer todos os equipamentos de segurança individual e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências das normas vigentes.

6.8 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

6.9 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;

6.10 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

6.11 Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies limpas e

isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser adequadamente removidos da

obra.

6.12. Observar as demais regras estipuladas no memorial descritivo, projeto e cronograma

que não estejam elencadas acima.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração

de recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas
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da União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8129 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da assinatura

do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor equivalente a 5%

(cinco por cento) do valor contratado, tendo a validade pelo período referente ao prazo de

vigência do contrato. Caberá ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia

estabelecidas no artigo 56, parágrafo 1°, da Lei 8.666/1993;

8.2. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.3. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.4. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

8.5. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá

acarretar penas administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto - Pr, 05 de dezembro de 2022.

T-y/
Gili ^va

Secret< Esportes

Z;Ü/ 2 c3o!^'i
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

0007



KOLF EN6ENHARIA
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MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO DE PROJETO DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E LUMINOTÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

Estádio Municipal

NOVEMBRO 2022

Rua ÍA de Dezembro, 3755 - Sala 02

Centro

Chopmzinho/PR - 85.560-000

kdÍfengenhar!a<ê&gma!Í.CQm

Telefone/WhaísApp: (A5l 09908-2A4Í



KOLF EN6ENHARIA
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1- Dados Gerais
Este memorial objetiva estabelecer as normas e orientar a construção da parte elétrica

do campo progresso, Incluindo os aspectos técnicos e funcionais relacionados as instalações
elétricas e de Cabeamento.

Objeto: Projeto de Instalações elétricas e Luminotécnico

Tipo: Construção Nova / Reforma

Proprietário / Contratante: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Empresa Contratada: Kolf Serviços de Engenharia - EIRELI

Profissional Responsável: Gabriel Giongo Colferai

Atribuição: Engenheiro Eletricista

1.1 - Normas Técnicas Fundamentais
NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas em Baixa Tensão

1.2-Omissões
Em caso de dúvidas ou omissões será atribuição da fiscalização determinar o que julgar

indicado, estando em conformidade com as normas, regulamentos vigentes e ABNT. Caso as
dúvidas/omissões persistam deve ser contatado o responsável técnico.

1.3- Execução
As obras devem ser executadas por profissionais com as devidas habilitações,

considerando todas as etapas, desde as instalações iniciais até a limpeza e entrega da obra.
Todas as instalações devem estarem perfeito e completo funcionamento.

Equipamentos de Proteção Individual: é de responsabilidade da empresa executora providenciar
os equipamentos de proteção individual. Os EPI's devem ser adequados ao desenvolvimento de
cada etapa dos serviços, em conformidade com as normas NR-06, NR-10, NR-18, portaria 3214
do ministério do trabalho, bem como demais dispositivos de segurança.

Equipamentos de Proteção Coletiva: a executora além dos equipamentos de proteção coletiva
deve também providenciar projeto de segurança para o canteiro em conformidade com o
PCMAT e PPRA tanto da empresa quanto da obra planejada.

O profissional que dirigirá os trabalhos (designado pela executora) deverá dar
assistência a obra, estando presente durante todo o período da obra, devendo atender as
vistorias e reuniões efetuadas pela fiscalização.

É de responsabilidade deste profissional o preenchimento do Livro Diário de Obra.
Quaisquer ordens provenientes da fiscalização a empresa executora ou vice-versa devem ser
transmitidas por escrito e registrado no Livro Diário de Obra. O diário deve ser preenchido
DIARIAMENTE e fará parte da documentação necessária junto a medição, para a liberação da

Ruâ 14 de OezembíD. 3755 - Sala Ql

Centro

Chopinzinha/PR - 85.560-000

kQÍ{6ngenharia#gmailxom
íelefone/WhaísApp; l45) 93908-2448
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i KOLF EN6ENHARIA

fatura. Este livro deve ficar permanentemente na obra assim como um jogo com a cópia dos
projetos, detalhes e especificações técnicas.

1.4- Responsabilidade da Empresa Executora
A menos que especificado o contrário é de obrigação da empresa executora a execução

de todos os serviços descritos e mencionados nas especificações, assim como o fornecimento

de todo material, mão-de-obra, equipamentos, EPI, EPC, ferramentas, andaimes e todo e

qualquer material para execução ou aplicação na obra.

Deve Também:

•  Respeitar os projetos e determinações da Fiscalização, não sendo admitidas

quaisquer alterações ou modificações do que estiver determinado em projeto;

•  Retirar imediatamente da obra qualquer material rejeitado, desfazer ou corrigir

as obras e serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido,

inclusive arcando com quaisquer despesas envolvidas;

•  Acatar as exigências e observações da Fiscalização, baseadas nas especificações

e regras técnicas;

•  o que estiver mencionado que for de sua competência;

•  Execução de placas indicativas de responsabilidade técnica (projeto, fiscalização

e execução). Os modelos das placas serão fornecidos pela fiscalização após a

contratação;

•  Fornecimento de ART/RRT de todos os serviços;

•  Eventuais despesas com taxas, licenças e regularizações nos órgãos municipais,

concessionárias e demais órgãos

•  Preenchimento do Livro Diário de Obra.

1.5 - Responsabilidade da Fiscalização
•  Verificar o cumprimento do contrato, projeto e especificações;

•  Suspender qualquer serviço em desconformidade com as normas ABNT, projeto ou
que coloque a segurança em risco;

•  Não autorizar alterações nos projetos sem justificativa prévia da contratada, cuja

autorização (ou não), será feita por escrito;

•  Decidir casos omissos nas especificações e projetos;

•  Registrar no Livro Diário de Obra quaisquer irregularidades ou falhas em decorrência

da execução das obras e serviços;

•  Fiscalizar o andamento das obras em relação ao cronograma;
•  Demais itens que sejam sua competência e responsabilidade conforme contrato e

similares.

Rua IA de Dezembro. 3/55 - Sala 02

Centro

Chopmzinho/PR - 85.56Q-000

kolfengenharla^gmâicom

Telefone/WhaísApp; lA6] 99908-2AA8
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KOLF ENGENHARIA

1.6 - Materiais

Os materiais devem seguir rigorosamente o especificado no Memorial Descritivo, os

materiais a serem empregados devem ser todos de primeira linha^ (alta qualidade), e devem

obedecer às condições da ABNT. Caso seja comprovada a Impossibilidade de se adquirir o

material especificado, deve ser solicitada a substituição por escrito, com a devida aprovação dos

autores/fiscais do projeto.

É vedado a empresa executora manter no canteiro de obra quaisquer materiais que não
cumpram com as especificações de projeto. Caso existam motivos ponderáveis para a

substituição de um material específico por outro similar, este pedido deve conter as razões

justificando o ato como: (orçamento comparativo, laudo e ensaios).

Quanto as marcas dos materiais citados, quando não houver possibilidade de serem as

mesmas descritas estas devem ser substituídas por similares de qualidade equivalente e
aprovadas pela fiscalização através de amostras.

1.7- Mão de Obra

A empresa executora da obra se obriga a executar rigorosamente os serviços,

obedecendo os projetos, especificações e documentos, assim como os padrões de qualidade.
Os funcionários devem estar uniformizados e identificados por crachá, sendo OBRIGATÓRIO o
uso de EPI durante a execução dos serviços de acordo com a necessidade das atividades em

desenvolvimento. O não cumprimento desta exigência pode ocasionar penalidades a
contratada.

As obras devem ser entregues completas, em condições de uso, devem estar limpas e

livres de quaisquer tipos de entulho. A construtora deve planejar e manter as construções e
instalações provisórias que forem necessárias no decorrer da obra devendo retirá-las antes da

entrega assim como recompor as áreas usadas.

É de responsabilidade da contratada quaisquer despesas com as instalações de apoio a
obra como: aparelhos, ferramentas, tapumes, andaimes, suporte para placas e outros. Serviços
Técnicos somente serão autorizados a executar profissionais habilitados sendo que estes devem
estar identificados dentro do canteiro junto aos equipamentos e junto a documentação da obra
conforme normas regulamentadoras do ministério do trabalho.

2 - Instruções em Relação as Instalações Elétricas

Quando existir discrepância entre o projeto e o memorial descritivo, devem ser

solicitados esclarecimentos ao engenheiro responsável pelo projeto antes de prosseguir
com os serviços;

A tensão de alimentação será trifásica, partindo de uma rede 127/220 V, 60 Hz (127 V

fase/neutro e 220 V fase/fase);

O fornecimento e a medição serão executados conforme indicação do projeto;

^ A expressão "primeira linha" é um termo comum no comércio e refere-se ao produto de melhor
qualidade quando para um mesmo produto existem diferentes graduações de qualidade.

Rua IA de Dezembro. 3/55 - Saia Q2

Centro

Chopmzmho/PR- 85.560-000

kQÍÍengenharia(^gmaii,com

Telefone/WhâísApp: (A6) 93908-2AA8
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KOLF EN6ENHA

Os circuitos de tomadas de uso geral, tomadas de uso específico e Iluminação serão

independentes;

As tomadas serão do tipo 2P + T;

Todos os elementos metálicos devem ser aterrados ao condutor de proteção (caixas de

passagem, aparelhos de iluminação, entre outros);

Para calcular a quantidade necessária de luminárias considerou-se as seguintes

refletâncias: teto e paredes 80% e piso 10%;

As emendas deverão ser evitadas e se necessário devem ser executadas em caixas de

passagem com fitas de auto fusão tipo scoth 3m. Emendas em condutores com bitolas

Inferiores a 4 mm^ devem ser executadas diretamente. Para bitola igual ou superior a 6
mm^ deverão ser feitas com conectores de pressão montados com ferramentas
adequadas;

Nenhum componente das Instalações elétricas, inclusive luminárias, soquetes, tomadas

e interruptores poderão ser fixados em madeira ou outro material combustível. Se

necessário, o mesmo deverá ser forrado com chapa metálica, devidamente aterrada;

O fio neutro em hipótese alguma deve ser ligado ao fio terra;

Deverá ser executado teste de isolação em todos os circuitos. Para a segurança da

utilização das instalações. As medidas devem estar acima de 0,25 megaohms. Os testes
devem ser realizados entre condutores carregados de dois a dois antes da conexão dos

equipamentos. Os testes devem ser realizados em corrente continua;

Antes da interligação deve-se fazer a medição do aterramento, que não deve ser

superiora lOohms.

A cada 12 meses deve ser medida a resistência ôhmica do aterramento.

3 - Descrição de Materiais a Serem Aplicados
Cabos 6,0 mm^ 10 mm^ e 50 mm^

Os cabos de alumínio de 10,0 mm^ e 16 mm^ e os de cobre com 95 mm^ deverão ser

flexíveis de têmpera mole com encordoamento classe 5, isolação em composto plástico
polioefínico e serem resistente a chamas (lEC 60332-3-24), não podem ser halogêneos, possuir
baixa emissão de fumaça em caso de incêndio, não podem emitir gases corrosivos ou tóxicos,
temperatura máxima em regime permanente 70 graus, em sobre carga 100 graus, em curto-
circuito 160 graus.

Devem OBRIGATÓRIAMENTE atender as seguintes normas da ABNT; NBR 11300,13248,
5410, e NM 280 e NBR 7285 Certificação INMETRO.

Deverão possuir no mínimo os seguintes diâmetros:

Seção

Transversal

(mm^)
10-Al

16-Al

95 - Cobre

Diâmetro do

Condutor (mm)

Espessura da

Isolação (mm)
Diâmetro

Externo [mm]

Massa

Aproximada

(kg/km)

50,60

70,80

905,00

Obs: Sob nenhuma hipótese serão aceitos cabos não normatizados ou "desbitolados".

Rua H de Oezembro. 3755 - Saia 02

Centro

Chopinzinho/PR 85.560-000

kolfengenhana^gmalcam

Teiefone/WhatsApp: [46] 99908-2448
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Deverá ser fornecido um rolo de cabo com 100 metros de cada uma das bitolas (lacrado)
para análise por parte do engenheiro responsável pela fiscalização da obra, se este aprovar o
cabo poderá então ser instalado.

Marca/Modelo Referência: Induscabos 1410.01.012,1410.01.013 e 1451.01.018

Cabos PP 3x6,0 mm^ e 3x10 mm^

Os cabos de cobre PP, deverão ser flexíveis com cobertura em composto termo fixo não
halogênado (HERP/XLPE), resistentes a chamas (lEC 60332-3-24), temperatura máxima em
regime permanente 90 graus, em sobrecarga 130 graus, em curto-circuito 250 graus.

Devem OBRIGATORIAMENTE atender as seguintes normas da ABNT: NBR 11300,13248,
5410, E NM 280, Certificação INMETRO.

Deverão possuir no mínimo os seguintes diâmetros:

Seção Número de Diâmetro do Expessura da
Transversal Condutores Condutor Isolação(mm)
(mm^) (mm)
3 x 6,0 3 3,00 0,70

Obs: Sob nenhuma hipótese serão aceitos cabos não normatizados ou "desbitoiados".

Deverá ser fornecido um pedaço de cabo de 1 metro de cada uma das bitolas (no cabo
deverá constar gravado a marca e características fundamentais, caso não conste esta gravação
no cabo será aceita a apresentação de todo o cabo a ser utilizado (em bobinas) para analise por
parte do engenheiro responsável pela fiscalização da obra, se este aprovar os cabos poderão
então ser instalados.

Marca/Modelo Referência: Induscabos 1451.03.011

Disjuntores

Os disjuntores de circuitos terminais deverão ser de curva de disparo C, possuir
certificação INMETRO conforme norma NBR lEC 60947-2, vida mecânica de 10.000 manobras e
elétrica de 4.000 manobras capacidade de interrupção de corrente de 4,5 kA (podendo ser aceita
até 5 kA). Marca/Modelo Referência - Soprano Linha SHBGII.

Os disjuntores Gerais deverão ser do tipo Caixa-Moldada (Obrigatoriamente), com
capacidade de interrupção de corrente conforme indicado em projeto, devem atender a NBR lEC
60947-2 e possuir dimensões de aproximadamente 75 x 135 x 89 (mm), LxAxP. Marca/Modelo
Referência - Soprano DL063-H.

Os IDR (Interruptor Diferencial Residual), devem proteger contra uma corrente residual
de 30 mA e atender a norma NBR NM 61008-1. Marca/Modelo Referência - Soprano DRS.

Os DPS (Dispositivos de Proteção Contra Surtos), deverão ser de Classe l/ll, e proteger
contra correntes de 40 kA. Marca/Modelo Referência - Soprano DPS.

Luminárias Para Fins Esportivos

Observar Anexo l do memorial, que trata exclusivamente deste item.

Rua ÍA de Dezembro. 3755 - Saia 02

Centro

Chopinzinho/PR - 85.56D-000

koi|engenhana<^gmai!,com

Telelone/WhatsApp; (A5l 99908-2AA8
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Quadros de Distribuição

No item "Quadros de Distribuição" está inclusa toda montagem, acabamentos, e
acessórios indicados em projeto e/ou indicados neste memoriai. É vedado a utilização de quadros
de distribuição pré-fabricados de qualquer espécie.

1 ~ Quadro em Chapa

Os, quadros deverão ser fabricados em chapa de aço tratada a base de fosfato de ferro e
pintura a pó na cor bege RAL 7032, espessura da chapa iguai a 18, abertura mínima da porta de
90 graus (com mecanismo de fácil remoção da porta para facilitar a montagem) possuir ainda
borracha de vedação injetada na porta (as dimensões dos quadros estão indicadas em projeto).

2 - Placa de Montagem

A placa de montagem deverá ser instalada no interior do quadro e ser fabricada em chapa
de aço tratada a base de fosfato de ferro e pintura a pó na cor Laranja RAL 2004, espessura de
chapa iguai a 18, deverão ser soldados a placa suportes para distanciamento de disjuntores caso
necessário.

3-Trilhos Din.

Os trilhos DIN serão usados para a montagem de Disjuntores, Contatores, DPS, DR e
demais componentes do quadro de distribuição, deverão seguir o padrão DIN EN 50022.

4 - Barramentos

O barramento deverá ser construído em obre com pureza de 99% banhado com nitrato
de prata o barramento principal deverá suportar uma corrente de 150 A, enquanto que cada
derivação deverá suportar 40 amperes para disjuntores de até 32 A e deverá suportar 80 amperes
para disjuntores iguais ou maiores que 40 amperes. O barramento deve ser fornecido com

isoiadores (para distancia-lo da placa de montagem).

Dimensões do Barramento (em mm);

Para Derivações:

Disjuntor de A

Derivação
Igual ou Menor Variável

que 32 A

18 9,5 5 1,6

Para Barramento Principal (em mm):

Disjuntor Geral

Igual ou

inferior a 100

A

Variável

Rua 14 de Dezembro. 3755 - Sala 02

Centro

Chapmzinho/PR - 85.560-000

koifengenh3ria@gmasl.com

Telefone/WhatsApp; [46] 99308-2448
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5 - Canaleta de Recorte

As canaletas de recorte deverão ser abertas e com tampa possuir dimensões de 50x50
mm (BxH). Devem ser fabricadas em material PVC Rígido, possuir resistência térmica de até 70
graus e serem fixadas a chapa de montagem através de parafusos.

6 - Chapa Acrílica de Proteção

As partes energizadas devem ser protegidas por acrílico (com largura e altura conforme
indicado em projeto) e espessura de 2 mm. O acrílico deve estar em conformidade com a ABNT
NBR 7823-1.

7 - Conectores/Acabamentos de Fiação

Deverão ser usados conectores e acabamentos apropriados em todas as ligações de
eletrodutos com o quadro (como arruelas). Assim como deverão ser usados terminais para
conexão de cabos aos disjuntores e também terminais para ligação dos cabos de terra e neutro
(estão incluídos

5 - Serviços Finais e Eventuais
Toda construção deve ser limpa após a execução dos serviços, deve se cuidar para que

outras partes da obra não sejam danificadas durante este serviço. O executante deverá ainda

verificar de maneira cuidadosa as condições de funcionamento e segurança de todas as
instalações, ferragens, etc., o que deve ser aprovado pelo fiscal da obra.

6-Desenhos

Integra este memorial descritivo duas pranchas contendo detalhamentos e

especificações dos projetos elétricos, arquitetônicos e proteção contra descargas atmosféricas.

Rua IA de Dezembro. 3755 - Sala Ú2 kaifengerihsria^gmajl.cam

Cerifro lelefone/WhaísApp: [A6) 99308-2AA8
Chopinzmho/PR - 85.560-000
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7 - Forma de Entrega
Este documento e os projetos são assinados pelo coordenador e autor dos mesmos. A

entrega de material impresso será feita por correio ou transportadora e também serão enviados

por meio eletrônico os arquivos editáveis (DWG) das pranchas e memoriais descritivos.

Assinado deforma digital por GABRIEL
GlONGO COLFERA):067621029S6

Dados: 2022-11.08 17:39íi1 ̂ D3'00'

Gabriel Giongo Colferai

Engenheiro Eletricista - Responsável Técnico

Kolf Serviços de Engenharia Eireli

Rua IA de Dezembro. 3755 - Sala 02

Centro

Chopmzmho/PR - 85.560-000

líQlfengenhariâ^gmail.com

Telefone/WharsApp; (A6199908-2AA8
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE LUMINÁRIAS LED PARA FINS
ESPORTIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

Estádio Municipal

NOVEMBRO DE 2022

Rü3 ia de Dezembro. 3755 - Saía 02

Centro

Chopinzinho/PR- 85.560-000

kol|engenhari3@gmai}.com

Telejone/WhatsApp; [iS] 99908-2AAB
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1-Dados Gerais

Este memorial objetiva estabelecer as normas e orientar na escolha das luminárias do

campo Progresso, Incluindo os aspectos técnicos e funcionais relacionados as instalações
elétricas e de Cabeamento.

1.1 - Normas Técnicas Fundamentais

NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas em Baixa Tensão

Portaria 20/2017 - INMETRO

2 - Escopo de Escolha da Luminária
A empresa vencedora da licitação deverá apresentar 3 marcas/modelos de luminárias que

pretende aplicar na iluminação da quadra (os modelos não poderão ser de uma mesma marca).
Cada uma das luminárias deverá possuir no máximo 800W de potência e um fluxo luminoso
mínimo de 128.000 lúmens, lente 602 (admite-se a utilização de luminárias modulares com
módulos de no mínimo 80W).

Ou seja, admite-se a utilização de uma luminária de potência inferior desde que o fluxo
luminoso seja de no mínimo 125.000 lúmens/módulo. Deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

Catálogo Técnico;

Curva Característica da Luminária (lES);

Certificado de registro no INMETRO (caso o produto não possua admite-se a apresentação de
certificado de registro de um produto similar de mesma marca, como uma luminária LED de
iluminação pública que utilize LEDs e DRIVER de mesma marca/modelo.

O fiscal da obra fará então a análise dos documentos apresentados e optara por uma
dentre as 3 opções apresentadas (Justificando a escolha).

A empresa executora deverá então entregar uma amostra ao fiscal que fará ao menos

inspeção visual (podendo inclusive desmontar a amostra se julgar necessário).

Se a peça for aprovada a empresa executora deverá providenciar carta garantia do
fabricante (personalizada ao município de Sulina - PR, com prazo de garantia mínimo de 5 anos)
e então poderá então fazer a aquisição e a instalação das peças.

Após a instalação o fiscal poderá a seu critério realizar medições com luxímetro (o qual
deverá ser fornecido pela contratada juntamente com certificado de calibração válido), e
comparar os resultados com a simulação luminotécnica anexa a este projeto.

Considera-se que a instalação fora satisfatória se ao menos 80 % dos pontos medidos
tenham índice luminoso igual ou superior ao simulado. Em caso de divergências esta poderá ser
justificada tecnicamente pela empresa executora. Caso a justificativa seja aceita pelo fiscal a
obra será então aceita. Se a justificativa for recusada a empresa executora deverá realizar a
substituição da iluminação ou a sua adequação (através do ajuste de ângulo das luminárias por
exemplo).

(ua IA de Dezembro. 3755 - Saia O?

Chopmzinho/PR - 85.560-000

kQl|engenh3ria@gma)i.com

felejone/WhaísApp; [A6) 39308-2AA8
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Assinado de forma digilal por
GABRIEL GlONGO

COLF£RAÍ;067621029S6

Dados; 2022.11.08 17:38:44 -OBW

Gabriel Giongo Colferai

Engenheiro Eletricista - Responsável Técnico

Kolf Serviços de Engenharia Eireli

ííua IA de Dezembro. 3/55 - Safa

Centro

Chopínzinho/Pi? - 85.56Q-0GQ

kplfengetihana^gmaicom

íele|one/WhatsÂpp; [A6) 33908-2AA8
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Descríptíon

Este projeto tem como finalidade estabelecer um padrão
luminotécnico mínimo para a implantação de novo sistema de
iluminação no Estádio Municipal de Planalto

GABRIEL GIONGO COLFERAI

ENGENHEIRO ELETRICISTA
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto DIALux

Lumínaire líst

6143760Im 38400.0 W

Luminous effícacy

160.0lm/W

pcs. Manufacturer Artide No. Artide name a> Luminous efficacy

48 Not yet a REFLETOR ZL 7020 800.0 W 127995 160.0 Im/W

DIALux ARTICULÁ Im

member VEL 800W

5000 K

LENTE 60"
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DIALux

Product data sheet

Not yet a DIALux member - ZL 7020

Article No. REFLETOR

ARTICULÁVEL 800W

5000 K LENTE 60°

P 800.0 W

^Lamp 128000Im

^Lumlnalre 127995Im

n 100.00%

Luminous efficacy 160.0 Im/W

CCT 5000 K

CRI 70

«1 -100%

Polar LDC
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DIALux

Site1

Lumínaíre layout plan
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Luminotécnico • Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Site 1

Lumínaire layout plan

Manufacturer Not yet a DIALux
member

Article No. REFLETOR

ARUCULÁVEL 800W
5000 K LENTE 60°

Article name ZL7020

FItting 15x LED SMD-5000K

- IRC 70

'Í^Luminaire

800.0 W

127995 Im

Individual luminaires

X Y Mounting Lumínaire

height

2.125 m 84.134 m 21.073 m 0
1.418 m 83.244 m 21.073 m 0
2.447 m 85.391 m 20.073 m 0
3.006 m 84.833 m 21.073 m 0
1.645 m 84.607 m 20.072 m 0
0.865 m 83.809 m 20.072 m 0
28.760 m 84.792 m 20.072 m 0
27.637 m 84.792 m 20.072 m 0
26.545 m 84.792 m 20.072 m 9

28.757 m 84.004 m 21.073 m [

27.635 m 84.004 m 21.073 m [n]

26.542 m 84.004 m 21.073 m riil

10
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Sitel

Lumínaíre layout plan

Mounting

height

Luminaire

84.211 m 83.932 m 21.072 m 13

83.088 m 83.932 m 21.072 m 14

81.995 m 83.932 m 21.073 m 15

84.213 m 84.720 m 20.073 m 16

83.090 m 84.720 m 20.073 m 17

81.998 m 84.720 m 20.073 m 18

28.780 m 2.356 m 21.073 m 19

27.687 m 2.356 m 21.073 m 20

82.018 m 2.283 m 21.073 m 21

26.565 m 2.356 m 21.073 m 22

83.140 m 2.283 m 21.073 m 23

84.233 m 2.283 m 21.073 m 24

28.777 m 1.567 m 20.073 m 25

27.685 m 1.567 m 20.072 m 26

82.015 m 1.495 m 20.072 m 27

26.562 m 1.567 m 20.072 m 28

83.138 m 1.495 m 20.073 m 29

84.230 m 1.495 m 20.073 m 30

108.786 m 84.141 m 21.073 m 31

107.896 m 84.849 m 21.073 m 32

109.484 m 83.260 m 21.072 m 33

110.043 m 83.819 m 20.072 m 34

109.258 m 84.621 m 20.072 m 35

108.460 m 85.402 m 20.073 m 36

11
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Site1

Lumínaíre layout plan

X Y Mounting

height
Lumínaíre

1.767 m 1.324 m 20.068 m 37

2.465 m 0.443 m 20.070 m 38

0.877 m 2.031 m 20.000 m 39

3.024 m 1.002 m 21.096 m 40

2.240 m 1.804 m 21.096 m 41

1.442 m 2.584 m 21.070 m 42

109.096 m 1.455 m 20.068 m 43

108.388 m 0.565 m 20.070 m 44

109.977 m 2.154 m 20.070 m 45

109.418 m 2.712 m 21.099 m 46

108.616 m 1.928 m 21.096 m 47

107.835 m 1.130m 21.096 m 48

12
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DIALux

Site 1

Lumínaire líst

6143760Im 38400.0 W

Luminous effícacy

160.0 Im/W

pcs. Manufacturer Article No. Article name 0 Lumínous efficacy

48 Not yet a REFLETOR ZL 7020 800.0 W 127995 160.0 Im/W

DIALux ARTICULA Im

member VEL 800W

5000 K

LENTE 60"

13
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DIALux

Site 1 (Lightscene 1)

Calculatíon objects

26-25 m Ü8
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Site 1 (Lightscene 1)

Calculation objects

Calculatlon surfaces

Properties Emln gi 92 Index

Calculation surface 4

Perpendicular illuminance

Height: 0.000 m

389 Ix 181 Ix 905 Ix 0.47 0.20 CG1

Calculation surface 5

Perpendicular illuminance

Height: 1.500 m

393 Ix 168lx 1042 Ix 0.43 0.16 CG2

Utiiisation profile: DIALux presetting, Standard (outdoor transportation area)

15
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Luminotécnico- Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Site 1 (Lightscene 1)

Caiculatíon surface 4

btíTgõhTh

^.hÍbB .572 733 .5E4 .4

I ^ f I □+42:^+3'-

33B.332

□E ^.193 +-1^4 ^2D7 ^2p ̂ 2SS ^.24^
\

3 .233+2

+342+3

2 +EE5 +355 +37

Properties Emin gi 92 Index

Calculation surface 4
Perpendicular illuminance
Height: 0.000 m

389 Ix 181 Ix 905 Ix 0.47 0.20 CG1

Utiiisatlon profile: DIALux presetting, Standard (outdoor transportation area)

16
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Site 1 (Light scene 1)

Calculatíon surface 5

E^.2aD^2pf2 .3

-^§±13+^^^ +2^4 ̂-194 ̂.^95 ̂.2^,
+-^17^+2^+242^:Í4'1^213^^99^.175+'175+^9g.

^^73 +2^7 ̂24 2 +240 ̂2-12 +i99 ̂^75 ̂^75 ̂-199 ̂ 2^4 ̂243^249^229

.22a^27ST3neT3.'Tl'^55 .2^3+-193^.-194 3^775<13 .^2^

7-1^-194^.-19

72á&1D

^2

473 .494

^737.^E4p.^4

B+-1EB+-1

4 yEHZpiBÍ +3feB jD^J^-1

BB8

Properties Emin gi 92 Index

Calculation surface 5

Perpendicular iíluminance
Height: 1.500 m

393 Ix 168 Ix 1042IX 0.43 0.16 CG2

Utilisation profile; DIALux presetting, Standard (outdoor transportation area)

17
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Glossary

A

A Formula symbol for a surface In the geometry

Background area The background area borders the direct ambient area according to DIN EN 12464-1 and
reaches up to the borders of the room. In larger rooms, the background area is at least
3 m wide. It is located horizontally at floor levei.

c

CCT (Engl. correlated colour temperature)
Body temperature of a thermal radiator which serves to describe its light colour. Unit:
Kelvin [K]. The lesser the numerical value the redder; the greater the numerical value the
bluer the light colour. The colour temperature of gas-discharge lamps and semi-
conductors are termed "correlated colour temperature" in contrast to the colour
temperature of thermal radiators.

Allocation of the light colours to the colour temperature ranges acc. to EN 12464-1;

Light colour - colour temperature [K]
warm white (ww) < 3^ 300 K

neutral white (nw) a 3,300 - 5,300 K

daylight white (dw) > 5,300 K

Clearance helght The designation for the distance between upper edge of the floor and bottom edge of
the ceiling (in the completely furnished status of room).

^  CRI (Engl. colour rendering index)
Designation for the colour rendering index of a luminaire or a lamp acc. to DIN 6169;
1976 orCIE 13.3:1995.

The general colour rendering index Ra (or CRI) is a dimensionless figure that describes
the quality of a white light source in regards to its similarity with the remission spectra of
defined 8 test colours (see DIN 6169 or CIE 1974) to a reference light source.

D

Daylight factor Ratio of the illuminance achieved solely by daylight incidence at a point in the inside to
the horizontal illuminance in the outer area under an unobstructed sky.

Formula symbol: D (Engl. daylight faaor)
Unit: %

18
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Luminotécnico - Estádio Municipal de Planalto

DIALux

Glossary

Daylight quotient effective area A calculation surface within which the daylight quotient is calculated.

E

Eta (q) (light output ratio)
The light output ratio describes what percentage of the luminous flux of a free radiating
lannp (or LED module) is emitted by the luminaire when installed.

Unit: %

G

gi Often aiso Uo (Engl. overall uniformity)
Designates the overall uniformity of the illuminance on a surface. It is the quotient from
Emin to Ê and is required, for instance, In standards for illumination of workstations.

92 Actually it designates the "non-uniformity" of the illuminance on a surface. It is the
quotient of Emm to Emax and is generally only relevant for certifying the emergency
lighting acc.to EN 1838.

Illuminance Describes the ratio of the luminous flux that strikes a certain surface to the size of this
surface (Im/m^ = Ix). The illuminance is not tied to an object surface. It can be determined
anywhere in space (inside or outside). The illuminance is not a product feature because it
is a recipientvalue. Luxometers are used for measuring.

Unit; Lux

Abbreviation: Ix

Formula symbol: E

Illuminance, adaptive For the determining of the middie adaptive illuminance on a surface, this is rastered
"adaptively". In the area of large illuminance differences within the surface, the raster is
subdivided finer; within lesser differences, a rougher classification is made.

Illuminance, horizontal Illuminance that is calculated or measured on a horizontal (levei) surface (this can be for
example a table top or the floor). The horizontal illuminance is usually identified by the
formula letter Eh.

Illuminance, perpendicular Illuminance that is calculated or measured plumtwertical to a surface. This needs to be
taken into accountfor tilted surfaces. If the surface is horizontal or vertical, then there is
no difference between the perpendicular and the horizontal or vertical illuminance.

19
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DIALux

Glossary

Illuminance, vertical Illuminance that is calculated or measured on a vertical surface (this can be for example
the front of some shelves). The vertical illuminance is usually identified by the formula
letter Ev.

LENI (Engl. lighting energy numeric indicator)
Lighting energy numeric indicator acc. to EN 15193

Unit: kWh/m^ year

LLMF (Engi. lamp lumen maintenance factor)/acc. to CIE 97: 2005
Lamp fiux maintenance factor that takes the luminous flux reduction into account of a

iuminaire or an LED module in the course of the operating time. The lamp flux
maintenance factor is specified as a decimal digit and can have a maximum value of 1
(no luminous flux reduction existing).

LMF (Engi. Iuminaire maintenance factorj/acc. to CIE 97: 2005

Luminaire maintenance factor that takes the soiling into account of the Iuminaire in the
course of the operating time. The iuminaire maintenance factor is specified as a decimai
digit and can have a maximum value of 1 (no soiling existing).

LSF (Engi. lamp survival factor)/acc. to CIE 97: 2005
Lamp survival factor that takes the total failure into account of a luminaire in the course

of the operating time. The lamp survival factor is specified as a decimal digit and can
have a maximum value of 1 (no failures existing within the time concerned or prompt
replacement after the failure).

Luminance Dimension for the 'brightness impression" that the human eye has of a surface. The
surface itself can emit light thereby or light striking it can be reflected (emitter value). It is
the only photometric value that the human eye can perceive.

Unit: Candeia per square metre
Abbreviation: cd/m^

Formula symbol: L

Luminous efficacy Ratio of the emitted luminous flux (P [im] to the absorbed eiectricai power P jW] Unit:
im/W.

This ratio can be formed for the lamp or LED module (lamp or module light output) the
lamp or module with control gear (system light output) and the complete luminaire
(luminaire light output).

20
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DIALux

Glossary

Luminous flux Dimension for the total light output that is emitted from one light source in ai! directions.
It is thus an "emitter value" that specifies the entire emitting output. The luminous flux of
a light source can only be determined in a laboratory. A difference is made between the
lamp or LED module luminous flux and the luminaire luminous flux.

Unit: Lumen

Abbreviation: Im

Formula symbol; O

Luminous Intensity Describes the intensity of the light in a certain direction (emitter value). The luminous
intensity is a matter of the luminous flux et» that is emitted in a certain spherical angie O.
The radiation characteristics of a light source are presented graphlcally in a light
distribution curve (LDQ. The luminous intensity is an SI base unit.

Unit: Candeia

Abbreviation: cd

Formula symbol: I

Maintenance factor See MF

MF (Engl. maintenance factor)/acc. to CIE 97:2005
Maintenance factor as decimal number between O and 1 that describes the ratio of the

new value of a photometric planning parameter (e.g. of the illuminance) to a
maintenance value after a certain time. The maintenance factor takes into account the

soiling of luminaires and rooms as well as the luminous flux reduction and the failure of
light sources.
The maintenance factor is taken into account either overall or determined in detail acc.

to CIE 97:2005 by the formula RMF x LMF x LLMF x LSF.

(Engl. power)
Electric power consumption

Unit: watt

Abbreviation: W

Reflection factor The reflection factor of a surface describes how much of the striking light is reflected
back. The reflection factor is defined by the colour of the surface.
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Luminotécnico- Estádio Municipal de Planalto DIALux

Glossary

RMF {Engl. room maintenance factor)/acc. to CIE 97: 2005
Roem maintenance factor that takes the soiling into account of the space encompassing
surfaces In the course of the operating time. The room maintenance factor is specified
as a decimal digit and can have a maximum value of 1 (no soiling existing).

Surrounding area

■#«»

The ambient area directiy borders the area of the visual task and should be planned \A/ith
a width of at least 0.5 m according to DIN EN 12464-1. It is at the same height as the
area of the visual task.

u

UGR (max) (unified glare rating)
Measure for the psychological glare effect in interiors.
In addition to luminaire luminance, the UGR value aiso depends on the position of the
observer, the viewing direction and the ambient luminance. Among other things, EN
12464-1 specifies maximum permissible UGR values for various indoor workplaces.

UGR observer Calculation point in the room, for the DIALux the UGR value is determined. The location
and height of the calculation point should correspond to the typical observer position
(position and eye levei of the user).

V

Visual task area The area that is needed for carrying out the visual task in accordance with DIN EN 12464
-1. The height corresponds with the height at which the visual task is executed.

W

Wall zone Circumferential area between working plane and walls which is not taken into account
for the calculation.

Working plane Virtual measuring or calculation surface at the height of the visual task that generally
foilows the room geometry. The working plane may aIso feature a wall zone.
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Kolf Serviços de Eng. - EIRELI
CNPJ: 07.555.412/0001-37

Rua 14 de Dezembro 3755, Sala 2

Chopinzinho — PR 85560-000
(46)9 9908-2448

gabriel@colferai.eng.br

Projeto Básico - Anexo 1 - Encargos Sociais e BDI

ENCARGOS SOCIAIS

ITEM ENCARGOS SOCIAIS / GRUPO

1  A - ENCARGOS BÁSICOS

1.1 Previdência Social (INSS)

1.2 FGTS

1.3 Salário Educação

1.4 Serviço Social da Indústria { SESI)

1.5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI)

1.6 Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa
(SEBRAE)

1.7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA)

1.8 Seguro contra acidentes de trabalho (INSS) (médio)

2  B- ENCARGOS TRABALHISTAS (que recebem
incidência de

2.1 Férias

2.5 13° Salário

3  C - ENCARGOS INDENIZATÓRIOS

3.1 Férias Indenizadas

3.3 Multa rescisória (50%) sobre FGTS

4  D - INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS

4.1 DO GRUPO A sobre o GRUPO B

4.2 DeA2emC3

SUB - TOTAL (item 1+2+3+4)

5  E - ENCARGOS DO DISSÍDIO COLETIVO

5.1 Vale transporte

5.2 Vale Refeição

6  TOTAL

I) Cada proponente deverá apresentar a composição dos ENCARGOS
SOCIAIS adotados na composição de seus preços, conforme a sua
classificação, em anexo à proposta de preços. 2) Caso a proponente opte
por DESONERAÇÃO, deverá acrescentar o percentual aos
tributos do BDI e zerar o valor da contribuição ao INSS nos encargos
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Kolf Serviços de Eng. - EIRELI
CNPJ: 07.555.412/0001-37

Rua 14 de Dezembro 3755, Sala 2

Chopinzinho - PR 85560-000
(46)9 9908-2448

gabriel@colferai.eng.br

BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

ÍNDICES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS
INDIRETAS -

I  ÍNDICES ADOTADOS
ITEM DESCRIÇÃO

1  G = Garantia 0,80%
2  R - Risco 1,27%
3  F = Despesas Financeiras 1,23%

4  A = Administração Central 4,00 %

5  L ̂  Lucro 7,40 %

6  T - PIS + COFINS + ISS 8,65% (Sendo 3 % Cofins;
0,65% PIS; 5% ISS)

% BDI Adotado | 28%
COMPOSIÇÃO DO BDI ADOTADO PELA PROPONENTE

ITEM DESCRIÇÃO ÍNDICES
1  G = Garantia
2  R - Risco

3  F - Despesas Financeiras
4  A - Administração Central

5  L = Lucro

6  |t = PIS + COFINS + ISS ~
% BDI Adotado
Fórmula para cálculo do BDI

r + Z,

Nota I: Os índices a serem adotados pelas proponentes deverão

estar de acordo com seus custos e classificação fiscal, porém não

poderão ser superiores aos índices máximos indicados na planilha

acima, com exceção dos tributos que deverão obedecer à legislação

tributária vigente.

Nota 2: Documento Elaborado Conforme Documento Intitulado:

Estudo Sobre Taxas Referenciais de BDI de Obras Públicas e de

Equipamentos e Materiais Relevantes. Publicado pelo Tribunal de

Contas da União (TCU) TC 036.076/2011-2. Originado pelo

Acórdão 2369/2011-TCU Plenário
/- / Assinado de forma digital por GABRIEL

GiONGO COLFERAI:06762102956

Dados: 2022.08.08 16:17:44 -03'00'

- 1 Uioo

Gabriel Giongo Colferai - Kolf Engenharia Ltda
Engenheiro Eletricista-CREA PR-163591/D
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Composições Principais - Com BDI

' Banco CàtUso IXJSCtIçilO Cifttse/Tipo ,;'Urtdade: - üii.vintl/Ki

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM*, ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE instalacaO
ENTCRRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ÉLETRICA/aETRIFICACAO f

Insumo

Insumo

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

CABO 0[ CORÍiE, riEXIVEl, CIASSE 4 OU 5, ISOIACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BW

998 BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV. SECAO NOMINAL 95 MM2

21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO 0£ 19 MM X 5 M

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Material

Material

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Injumo SINAPI

CompOiiçSo Auxiliar SINAPI

CompoiiçioAuxilIar SINAPI

Insumo SEINFR/

CABOOE AlUMINIO IK5LAD0,10 MM* AfJTl-CHAMA 0,5/1,0 KV. PARA CIRCUrTOS

21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 7S0 V, EM ROLO DE 19 MM X S M

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO DE ALUMÍNIO ISOLADO XLPE 06/lKV 10MM2

Clas!«/TipD

INST/UACM)

aElTÍICA/Elf11«nCA&iV0 E.

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOSDIVERSOS

Material

Unoacic QuanUaade Pr

Iniumo

Composição Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

Irrsumo

' CABO DE alumínio ISOLADO, 16 MM', ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA ORCUITOS
AP-»3. 11I ——

21127 FITAI50LANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, LM ROlO DE 19 MM X 5 M

88247 AUXILIAR DE ELCTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO DE alumínio ISOLADO XLPE 06/lKV 16MM2

□asHí/Tipo

INSTALAOW)

ELETRICA/ELETRIF1CACA0 E

Material

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Unidade ^nddade Crtçoç/BOI Total

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

3808 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 6,0 mm2,4SO/7SOv

2436 ELETRICISTA (HORISTA)

6111 SERVENTE DE OBRAS

10S49 Encargos Complementares-Servente

10S52 Encargos Complementares-Eletrldsta

p instBiBrSn

□a$sc/npo

CLASSE ORSE-SE

Unidade.

M

Quantidade -^eçoc/BDl

1  ̂t471 ^71

Material m 1,02 26,88 27,42

MSo de Obra H 0.13 27,36 3,56

MSo de Obra H 0,13 19.32 2,51

ORSE-SE - CLASSE ORSC-SC h 0,13 4,78 0,62

ORSE-SE-CLASSE ORSE-SE h 0.13 4.6 0,60



Qasie/npo

INSTAIACAO

ELETRICA/ELETRtfICACAO E

QuanUSade P«ecocí8D!- Totel

«*111 i*js íi^iIII r11u-a v*i«\íiai

Composição Auxiliar

Composldlo Auxiliar

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARA SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO PENDIDO (SPLIT BOLT), COM SEPARADOR DE CABOS 6IMETAIIC0S, PARA CABOS

1S62 ATE 50 MM2 Material

SINAPI 36,71 18,35

SINAPI 15,04

Irisumo SNAP 18,24 18,24

ClD$S€/TlpO

ELCTRÍCi^É^ÍFtd^b E

Composiçlo Auxiliar

Composiçio Auxiliar

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSNAP SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 30,09 15,04

msumo 1601 CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CASO, BITOLA 11/4", PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 31A 34 MMSINAPI 48,72Matéria 48,72

Baneo Código Classe/Tipo

INSTALAGAO

ELETRICA/ElETRtFtCACAO ECORRU6AOO, PEÃO, ON 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE

Insumo

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

In^ump

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Insuino

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXÍVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO IIEIICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", PARA

2446 CABEAMENTO SUBTERRÂNEO |NBR 15715) Material

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SE

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SE

SEDI - SE

1 ^jí:^0Nilí6lE«4«»SeAVEU:PVCrON60MWt2^).1f
^ I I ORWêQMENTOriNSm AF_12/2Q21 ; $'
2681 ELETROOUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9S95 Fita metálica perfurada

RVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

f|NSTALACAo::;':*:'^';-S^®=
iilETIUCA/ElímiHCftCW
ÍIÜMINACW) EXTEfWA ?
Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOSDIVERSOS

Material

M.
M

1 145,52 145,52|
I-l 26.S6 29,21

0,129 30,09 3,88

0,129 36,71 4,73

1,5 71,8 107,70

8787 Cabeçote de aluminlo de 2"

2436 ELETRICISTA (HORISTA)

105S2 Encargos Complementares • Eletricista

Insumo Material

n&umo SINAPI Mãode Obra

Composição Auxiliar ORSE'SE • CLASSE ORSE-SE

• ■- -npo •, • ■ Banco Código DwcriçSo Ctacsa/Tlpo ■

INSTAIACAO

- • , K fnldede.- : - - duaothíade Ptçç»i^ffi3l • ii i

CURVA 90 GRAUS PARA ELETOODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM {2"), INSTALADA EM liETRICA/ELEiniFICACAO E

004G

IBiíiltfEyUBHÉlteHH
Insumo

Composição Auxiliar

SINAPI

SINAPI

1876 CURVA 00 GRAUS, LONGA, DL PVC ilIClÜO ROSCAVEL, DL 2", PARA ELETROOUTO

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Material

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

mmesÊÊm
UN

H

1  19,05

0,3869 30,09

19,05

11,64



CompojiçSo Auxiliar SINAPI S8264 £LETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

LUVAPARAH^TfWDÜTO, PVC, fíOSCÃVEL. DN 60 MM {2"), tNSTALADA EM POSTE ■
INSTALACAO

-ELETRICA/aETRIFICACAO E

■  '"'S

^4" ■'t :ÍÍm

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

1^ DescrlçSo aasse/Tipo

LÚMINÂRIATIPOREFLETORlEDDEAl.TALUMINOaDADE(800WCyi6OLM/W0.PARA INSTAIACAO
, USO EXTERNO COM CURVA lES E CATÁLOGO TÉCNICO - DIVIDIDA EM ATÉ 10 MÓDULOS aETRICA/ELETRIFICACAO E

Unidade CLuantídade Preçoi/BDi TotAU-Síà

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxilia

B8247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BS264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

42243 LUMINÁRIA DE lED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 98 W ATE 137 W, INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACOINOX

S47 BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 9,53 MM (L X E), 3.79KG/M

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOSDIVERSOS

Composição Auxiliar

INSTMACAO
Fornecimento e Instalação de poste de concreto cireular com altura de 27M resistência ELETHICA/ELE11UF1CAOV3 E

ASSENTAMENTO UE PüSTt DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 27M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN,

ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOACOM IM DE CONCRETO E 2.0M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO}.
3745 AF_n/2019

4646 Poste circular de concreto 11/600 Para Unha de Transmissão

INEL- INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Unidade Quanddade Pre$Dc/ELOi To

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

|NSTALACAO>' '
pLETRiCA/ELETRiFiCAC
-liLMNACAOEXTERN/

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC)

Banco,: - • ' Cdifieo Unidade - < Quoiitidsdo Preço c/ BOI ' ToLsi

Composição Auxiliar
Composição Auxiliar

9324 Disjuntor termomaenético trlpolar ISO A, com i

2436 EinRICISTA(HORISTA)
611] SERVENTE DE OBRAS

10S49 Encargos Complementares-Servente

10552 Encargos Complementares-Eletridsta

ORSE-S£ - CLASSE ORSE-SE

ORSE-SE - CLASSE ORSE-SE



Composlçio Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

HHBHHHi^li-UMINACAO EXT£RNáIÉ:Í
>B0 6MM3, IFURO

1S73 FIXACAOM6

34616 DISJUNTOR TIPO DIN/lFC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEOI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Qüãnti3s« Preço «"BDI rotal

pll Composição

Composição Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

Composiçio Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

Composiçio Auxiliar SINAPI

IN5TALACA0

ELETRICA/ELETmFIOkCAO E
3749 EntfadadeServico3x200As/QuadrodeDl5trÍbuÍcaoGeral ILUMINAÇÃO EXTERNA

867 CABO DE COBRE NU 50 UM2 MEIO-DURO Material

416 GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAI PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 Material

2377 DISJUNTOR TERMOMAGNETICOTRIPOIAR 200 A /600 V. TIPO FXD/ ICC • 3S KA Material

TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO SO MM2.1 FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE

1578 FIXACAO MB Material

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS MAQÇOS, FUNDO COM BRITA, INEL - INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E
97888 DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020 ILUMINAÇÃO EJCTERNA

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S£DI. SERVIÇOS DIVERSOS

194 Arame galvanizado sem revestimento, lALnvg (2,1 mm) - 0,026kg/m Material

3332 Hasteateiramenio3/4'x3000mm 104S/cobreburndyGCWRlSLlO Material

20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANT1CKAMA, USO ATE 7S0 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M Material

404 FITAISOLANTEOEaORRACHAAUTOFUSAO,USOAT£69KV(ALTATENSAO) Material

7696 Massa 3M p/calafetação Material

7303 Placa de Identificação em aço escovado, dobrado nas extremidades dim. 21 x llcm Material

31S3 Terminaldecompressão para caLjode 95mm2 Material

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 95 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE INEL • INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E
92992 ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.12/2021 ILUMINAÇÃO EXTERNA

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR TRIf ASiCO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 US6 (PADRAO

1062 DA CONCESSIONÁRIA LOCAL) Material

12372 POSTE DECONCRnOARMAOODESECAODUPLOT, EXTENSÃO DE 11.00 M, RESISTÊNCIA DE 200 DAN, TIPO D Material

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL INEL • INSTALACAO ELETRÍCA/EIXTRIFICACAO E

100583 A 1000 OAN, ENGAHAMENTO SIMPLES COM 1.7 M OE SOIO (NÍO INaUl FORNECIMENTO). AF_11/2019 IlUMINACAO EXTERNA

Material

INEL - INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E

ILUMINACAO EXTERNA

fl.7.1 Composição

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Quadro de DIstributçSo Geral - Fabricado em chapa de Aço, Com placa de montagem na
cor laranja, tampa com lacre, acrílico para proteção de barramentos, barramcnto 150A

3550 com barramentos de derivação para até 10 disjuntores de 63A ^
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88247 AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8697 Berramentotrifisico

11731 Canalete piãstica SO x BOmm, dnta, Hellerman ou similar

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO, PARA 48

39761 DISJUNTORES OIN, 100 A

Oasse/TIpo

ÍNSTALACAÒ:

ELETRICA/ELETRIFieÂWÓi É
ILLIMINACAn EXTERNA

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI-SERVIÇOS DIVERSOS

QuairtIdBcle, ■, Pre^c/eDI ; Tots)

1.7.2 Composição
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS

97886 MACIÇOS, FUNDO COM BRITA DIMENSÕES INTERNAS: 0.3XQ.3X0.3M. AF 12/2020

ÍNSTAUCAO

ELETRICA/EI^RIFÍCACAO E
ILUMINACAO EXTERNA

Qumtkiads Aeçoc/BDI Tctsl



-Vtpo Banco , Cddigo Ewsaiçío Oassé/Tioo - Urtdade Quantidade Pre^xc/BDi T(4a)

- -' i

Insumo ORSE 11103 Tampa de ferro iundido (60x40cm) Material un 0,266666 502,35 134,11

Insumo SINAPI 47S0 PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,02 27,36 0,S4
Argamaisa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1 2:81- J saco cimento 50kg/2 sa os cal 20 kg / 8 padIoJas de areia

ComposIçEo Auxiliar ORSE 3308 dim 0,3S X 0.45 x 0.13 m - Confecção mecânica e transporte ORSE-SE - CIASSE ORSE-SE m3 0,002 516.16 1,03

ComposIçSo Auxiliar ORSE 10S50 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE-SE-CLASSE ORSE-SE h 0,02 4,67 0,09

Imumo

ComposiçSo Auxiliar

ComposiçSo Auullar

HASTE OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE

3378 COBRE, SEMCONEaOR

88247 AUXIUAR DE ElfTRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

88264 ElETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

NSTAiACAO

iELETRICA/ELETRIFiCACAO E

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Uiiidatie CUianüdade fie m

Insumo

Composlfjo Auxiliar

Composifio Auxiliar

ELET^FiCACAO

4UiminACA0 EXTERNA
PARA-RAIOSTIPO FRANKLIN 3S0 MM, EM LATAO CROMAOO, DUAS DESCIDAS, PARA PROTEÇÃO DE EDIFICAÇÕES CONTRA

4274 DESCARGASATMOSFERICAS Material

88247 AUXIIIARDEEIETRICISTACOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

88264 ELFTRiaSTACOMENCARGOSCOMPlEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

Oarse/Tipo

-JNSTALACAO

EtETRtCA/ELETRIFICACAO E

Uridadc Quantidade Preçot/BDI Tofal

Insumo SINAPI 41387 MASTRO SIMPIES GAIVANIZADO DIÂMETRO NOMINAl 11/2" Material M 3 74,67 224,01

Composição Auxiliar SINAPI 88247 AUXIUAR DE ElETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1582 30,09 4,76

Composição Auxiliar SINAPI 88264 ElETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTARES SE01-SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1582 36,71 S,80

CABO DE ALUMÍNIO COM ALMA OE AÇO PARA ATERRXWENTÓ DE CAPTOR, SO MM»,
c  St j h*a3»'if•]

Oa»»e/Tlpo

INSTALACAO

ELEtRÍCA/ELETftJFICACAO E

Unidade Cbanrldada ITe«oc/U)l . Total



IncumoSINAPI21127 FITA ISOLANTE ADESIVA AHTICHAMA, USO ATE 7S0 V. EM ROlO DE 19 MM * 5 MMatena0,009

0,115 Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

SINAPI88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SINAPI88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS0,115

CABO DE alumínio ISOLADO XLPE 06/lKV 16MM2

25004 CABO DE ALUMÍNIO NU COM ALMA OE ACO, BITOLA 1/0 AWG

InsumoSEINFRA18816Matéria

nsumoSNAPMatena39,34

BancoCáliigoDevTkJoQuantidade Preço ti BDI Total Unidade

INSTAUUIAO

Fornecimento' ãe<j>Reái>r.)too "U" p/ haste de Aterramento - Caracterfetícas Conforme ELETRICA/ELETRIFICACAO E
WiL Ik!

nsumo38056 GRAMPO METÁLICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE S/8", CONDUTOR DE 10 A 2S MM2 SINAPIMatena

Composições Auxiiiares - Com BDI

«ylOT» >1* • ji'ily«a i'>) 51

InsumoSINAPI6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

43465 FERRAMENTAS • FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

43489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

9S308 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE OE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

MSo de Obra19,28

4,19

19.28

nsumoSINAPIMatéria

nsumoSNAPServiço

InsumoSNAPIMalenal

InsumoSINAPI

InsumoSINAPIEquipamento

Equipamento InsumoSINAPI

Composição AuxiliarSINAPISEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mao de Obra

Material

Serviço

Material

Taxa

[nsumo

Insumo

ComposJçio Auxiliar

6117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORlSTA(COlETADOCAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

43459 FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

43483 EPI - família CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

95309 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

iç3o lORSE

iif, :-sacos:cal'20

DewTl^

367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS

1379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

6111 SERVENTE DE OBRAS

10549 Encargos Complementarei - Servente

CLASSE ORS£'SE

Classe/TTpo

Material

Material

Material

M3ode Obra

ORSE-SE-CLASSE ORSE-SE

Quantidade Preçot^BDI

1.216 103,75

siúíi.T.I;;

ADIÇÃO DE JMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
100475 AF_08/2019SERVIÇOS DIVERSOS



Composlçio Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

AOmVO IMPERMEABIUZANTE 0£ PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, UQUIOO E ISENTO

123 DE CLORETOS Material

370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material

1379 aMENTOPORTlANDCOMPOSTOCPii-32 Material

8S377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONArIA/MISTURADOR COM ENCARGOSCDMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICOTRIFASICO POTÍNCIA DE CHOR • CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

88830 3 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPAODADE NOMINAL DE 4O0 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELfTRICOTRIFASICO POTÊNCIA DE CHOR • CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

88831 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_lO/2014 EQUIPAMENTOS

Composição
ARGAMA5SA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMEMTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA

87316 CHAPÍSCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF_08/2019 SERVIÇOS DIVERSOS

CompotlçSo Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

ComporIçEo Auxiliar

367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA lAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR -CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

88830 2 CV, SEM CARREGADOR • CHP OIURNO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

88831 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

jfS] ClomposiçSo

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO A^ CA-SO DE 4,2 MM-, FUNDAÇÕES E
92783 MONTAGEM. Af_12/201S , . ESTRUTURAS

ComposIçAo Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL EM PLÁSTICO, PARA VERGAIHAO *4,2 A 12,5* MM,

39017 COeRIMENTO20MM

43132 ARAME RECOZIOO 16 BWC, O ' 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D - 1,2S MM (0,01 KG/M)

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8324S ARMADOR COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES

92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022

SEDI-SERVIÇOSDIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES • FUNDAÇÕES £ ESTRUTURAS

ComposIçSo Auxiliar

378 ARMADOR (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

4346S FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORtSTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

95314 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Pj Composição

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, INSTAIACAO

CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M ELETRICA/ELETRIFICACAO E

100583 DE SOLO {NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2QI9 ILUMINAÇÃO EKTERNA

863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO

uanBáade Preto c/8Dl



G>mposl^o Auxiliar

Composiçlo Auxiliar

Composição Auxiliar

GUINDAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE CAR6A6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE
MAXIMO horizontal 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHSO TOCO PBT 16.000 KG, POTÍNCIA OE 189 CV - CHP DIURNO.

5928 AF_06/2014

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

1(9] CoiTiposíçSo

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 27M,

CARGA NOMINAL DE 600 DAN, ENGASTAMENTO BASE OINCRETADA COM IM DE

3745 CONCRETO E 2,0M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_1I/2019

INSTALACAO

ELETRICA/ELETRIFICAOyD E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Dcsatção ^
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPAOOADE MÁXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMÕd^ÃrG^TTtM^ÕcÃnC^^^^^
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁOTOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV • CHP DIURNO.

S928 AF.OS/2014

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1| - PREPARO

94962 MECÂNICO COM BeTONEIRA400 L AF_05/2021

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOSDIVERSOS

FUES • FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Composição Auxiliar

247 AJUDANTE OE ELETRICISTA (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO-HORISTA(COL£TADOCAIXA)

37371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA(COLETADOCAIXA)

43460 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43484 EPi • família ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

9S316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

[ii] ComposíçSo
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPAODAOE OE MISTURA 280 L, MOTOR MÁQUINAS E

-88831 ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNOA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2G14 EQUIPAMENTOS;

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
88826 2CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 2801, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
88827 2 CV, SEM CARREGADOR • JUROS. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

tl2] Composição
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400L, CAPAGDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR MÁQUINAS E

88830 ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNOA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

BnONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4001, CAPACIDADE OE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
88826 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

88827 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 2801, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E
88828 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF.10/2014 EQUIPAMENTOS

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 0E400 U CAPACIDADE DE MISTURA 2801, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÃRlOS OE MÃQUIMAS E
88829 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF,10/2014 EQUIPAMENTOS

NEIAA CAPAaDjWENOMINM. DE4WJL^^AâQ)^0€MISTU>U



BCTONEIRACAPAaOADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 2S0 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V

10S35 POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR Equipamento

niumú 270S ENERGIA ELFTRICA ATE 2000 KWH INOUSTRIAL SEM DEMANDASINAPI Material

.  Tipo Smco ,

ComposIfSo Auxiliar SINAPI

Composlfio Auxiliar SINAPI

89226 EtÉraiCO TRÍFASICO POTINOA DE 4 OI, SEM CARREGADOR - Olf DIURNO. AF_Í1/20U EQUIPAMEN mV -]

SETONEIRÁ CÁPACTÓÃÕE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICOTHIFASICO POTtNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
89221 4 CV. SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS

BETONEIRACAPAaDADE NOMINAL DE 600 U CAPACIDADE DE MISTURA 3601, MOTOR ELETRICOTRIFASICO POTÍNCIA DE CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

89222 4 CV. SEM CARREGADOR • JUROS. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS

Uniiiade Quantldaife Pre^c/BD! Total

H  1 1A8

H  1 0,17

J ' • ■

8} Câinpoíiçâo

t-.' Tipo ■_ ^ '

Composlfio Auxiliar

Composl(3o Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

Composição Auxiliar

BETONEIRACAPAaDADE NOMINAL DE 600 U CAPACIDADE DE MISTURA 360 U MOTOR MÂQUIN
8922S ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÉNOA DE 4CV. SEM CARREGADOR -CHP D1URNO.^_11/2014 EQUIPAM

Dstt.ríçJiQ . • : • - Cbkliti/npo
BETÓNEfRA CAPACIDADE NOMINAL DE 6001, CAPACIDADE"D"É MISTURA 36Ò l, MOTOR ELÉTRICOTRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTÒSÍÕRAsIOS DE MÁQUINAS E

89221 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3601, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

89222 4 CV, SEM CARREGADOR • lUROS. AF.U/2014 EQUIPAMENTOS
BÉTONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3601, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINASE

89223 4 CV, SEM CARREGADOR- MANUTENÇÃO. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPAQDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OÉ CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE MÁQUINAS E

89224 4 CV, SEM CARREGADOR- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_ll/20i4 EQUIPAMENTOS

Quantldatte. : .PreçoVBDI Tulal

(191 Composição
BETONEIRACAPAaDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3^ L. MOTOR MÁQUINAS E

89221 ELÉTRICO TRlFÁSmPOTlNOA DE 4CV, SEM CARREGADOR- DEraEaí^.AF_ll/2014 EQUIPAMENTOS

Insumo SINAPI

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 l, CAPACIC

36397 POTÊNCIA4CV.EXCLUSOCARRE6ADOR
lAOE DE MISTURA 360L, MOTOR ELETRICO TR IFASICO 220/380V,

Equipamento UN 0,000064 24914,43 1,59

3500



Composição

Tipo

Insumo

BETONElRAGAPAaDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3601, MOTOR

89222 ELÉTRICO TRfFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

OeícrijJo

BETONEIRA, CAPAaOADE NOMINAL &00 L. CAPACIDADE DE MISTURA J60L, MOTOR ELfTRICOTRIFASICO 220/380V,

36397 P0TENCIA4CV.EXCLUS0CARREGADOR

NEIRA CAPAaOADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA $6

RÁRIÕS

maquinas E

EQUIPAMENTOS

QjNveTripo

Equipamento

QUIPAME

H  1 0.17

LlftKíatie QuamWede Preçpt/SD! Totól

UN 0,0000076 24914.43

BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 6U01, CAPACIDADE DE MISTURA 360L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V,

36397 POTÊNCIA 4CV.EXCLUS0 CARREGADOR

74 a,f'

114,43 1.74



1214 CARPINTEIRO DE ESQUAORIAS (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO-HORISTAÍCOLETADOCAIXAl

37371 TRANSPORTE-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGLíRO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

Iniumo MSo de ObraSINAP

Insumo MaterialS^NAP

mumo SINAPI Serviço

Invurno SINAPI Material

Insumo SINAPI

Insumo 434S9 FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

434S3 EPI • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

95329 CURSO DE CAPACITAÇiO PARA CARPINTEIRO DE ESOUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAP Equipamento

EquipamentoInsumo SINAP

Composição Auxiliar SINAPI SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

CUSTOS HORÁRIOS DE

MÃQUINASE

EQUIPAMENTOS

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE^IXIM MOTOR A GASOUNA 4

91534 TEMPOS, POTÊNOA 4 CV-CHI DIURNO. AF 08/20ÍS - -HCompostção SINAPI

88297 OPERADOR DE MAQUINASEEQUIPAMENTOSCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 6AS0LINA4 TEMPOS, POTENCIA4 CV •

91529 DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, P0TgNCIA4 CV - JUROS

91530 AF 0B/201S

Composição Auxil SNAP SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

3S,0S 3S,0S

ComposIçaoAuxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETi) COM MOTOR A GASOLINA 4
91533 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF OS/2015

MÃQUINASE

EQUIPAMENTOS,  Composição SINAPI 47,04

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GAS0UNA4TEMP0S, POTfNCIA 4 CV -

91529 OEPRECIAÇAO. AF_OS/201S
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GAS0LINA4 TEMPOS, P0TÉNCIA4 CV - JUROS.

91530 AF_08/2015

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS. P0TENCIA4 CV -
91531 MANUTENÇAO.AF_08/2015

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR AGASOLINA 4 TEMPOS, P0TÉNaA4 CV - MATERIAIS

91532 NAOPERAÇAO. AF 08/2015

Composição Auxiliar SINAPI SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR • CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS £

EQUIPAMENTOS

CoinposiçM Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar StNAPI

Composição Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E

EQUIPjIWIENTOS

TOMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTORA GASOUNA 4
91529 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 08/2015toinposiçâo SIN/^I

13458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4TEMP05 DE 4 HP (4 CV)

COMPAaADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) GOM MOTOR A GASOUNA 4
ucr - -

MÃQUINASE

1(29) Composição i SNAPI 91S30 TEMPOS, POTÊNCIA4 CV - JUROS. AF.08/201S EQUIPAMENTOS H 1 0,14 0,1'

134S8 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GAS0LINA4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)



13458 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUEn) COM MOTOR AGASOLIMA 4TtMPOS DE 4 HP (4CV)

COMPAaADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GAS0UNA4
91S32 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOSOamposiçao SiNAPi

4222 GASOLINA COMUM

CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MÉDIA/ FUNDAÇÕES E

94971 BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA «M L. AF 05/2021 . ESTRUTURAS.IviOomposição SINAPI 511,44

In&umo 370 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)SJNAPI Matéria 0,7275 102.42

nsumo 1379 CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP 11-32 Material 364,9433

0A972

1,9792

USOl

0,81

72Í7

27,99

2739

295,60

Insumo 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETESINAPI Material

Composl(3o Auxiliar

ComposicSo Auxiliar

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED -SERV COS DD/ERSOS

88377 OPERADOR DE 6ET0NEIRA ESTACIONARIA/MISTURAOOR COM ENCARGOSCOMPLEMEMTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS
enONElRA CAPACIDADE NOMINAL DE 6001, CAPACIDADE DE MISTURA 360 U MOTOR ELfTRICOTRIFASICO POTÍNOA DE CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

89225 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 U MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENQA DE CHOR - CUSTOS HORARIOS OE MAQUINAS E

89226 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 11/2014 EQUIPAMENTOS

ComposíçSo Auxiliar SINAPI 0,6434

Composição Auxiliar SINAP 0,6067

CONCRETO FCKa 30MPAi TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SEGA OE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ FUNDAÇÕES E

94972 BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. « 05/2021 ESTRUTURAS^|- Compiosíçlo

Insumo 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTEISINAPI Material 0,7119 102,42 72,91

316,84Insumo 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32SNAP Material 391,1663

nsumo 4721 PEORA BRITADA N. 1 (9.S a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material

88316 SERVENTE COM ENCARG05C0MPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURAOCR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS £

89225 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014 EQUIPAMENTOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE CHOR -CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

89226 4 CV, SEM CARREGADOR • CHI DIURNO. AF 11/2014 EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SINAPI 0.S927

1,9633

1.24

72,57

27,99

27,39

43,01

Composição Auxiliar

Composiç3o Auxiliar

SNAPI

SNAP

ComposlçSo Auxiliar SNAPI 0,6382

ComposIçSo Auxiliar SINAPI 0,6018

CONCRETO MAGRO PARA LA5TO0, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECADEGÍMENTG/
94962 AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS[34] . Composiçlo - SINAPI

Insumo 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTEISINAPI Matéria 0,8269

212,0194

0,S782

2,3433

1,4811

102,42 84,69

171,73

41,95

Insumo 1379 CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP 11-32SINAPI Matéria

Insumo 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM| POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Material

88316 SERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 l, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

88830 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 EQUIPAMENTOS
BnONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4001, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS £

88831 2 CV, SEM CARREGADOR • CHI DIURNO, AF_10/2014 EQUIPAMENTOS

SEDI - SERV COS D VERSOS

SINAPI 72,57

Composição Auxiliar

Composiçio Auxiliar

SINAPI 6S,SS

SINAPI 40,56

Composição Auxiliar SINAPI 0,7623

Composição Auxilia 0.7188



ESTRUTURAS

Composição Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO

8823S AJU0ANT6 DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMEHTARES

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

lòrtiposf^i^; , siíí. SINAPJ

6114 AJUDANTE OE ARMADOR (HORISTA)

SERVIÇOS DIVERSOS

omposíçâo , SINA?]' 95309 a>MPLEMENtARES}^ HORISTA SERVIÇOS D1V6RS0Í '-í

6117 CARPINTEIRO AUXIUAR (HORISTA)

pjnjwwl^O ' SlNj&fcíílr í Pr ■ D£CAP«3T^0 PARA AWWADOR {ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SERVIÇOS DIVERSOS

DaaiçSo „

378 ARMADOR (HORISTA)

Oomposiçâo SINÀPI 9531S COMPLEMENTARES) - HORISTÃ SERViá)S DIVERSOS

247 AJUDANTE DE Et£TRjaSTA (HORISTA)

M  PÁRA aWPINTEmÕi^l
;èKt;ODtóPLÉMEf^ARB) 1

0,0302 20,94

SERVIÇOS DIVERSOS

1214 CARPINTEIRO DE ESQUAORIAS (HORISTA)

" l"" '0,3

0,012 25,76

ÍM} Composição SINAPI , • 95332 CüRSO^DE CAPACfTAÇÃO PARA ELETRiaSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA .SERXflCOS DIVERSOS

2436 ElfTRICISTA (HORISTA) 0,0302 27,36

!|s^!^i:^;^í;gi|;/g^p^«^^WRK>vDE;CAPACITAÇÃOPARA^MOTORI5TAOP£RADOROEMUNCK(ENCARGOS, .v'"'

4096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK 0,0133 26,84

ító} y^mpoSlçSd • SlN^tè ;9^9;;(^«RGpS;epWPLEM SERVIÇOS DIVERSOS 1  0.12

37666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR 0,0067 20,12



423« OPERADOR DE ESCAVADEIRA

95360 (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-HORISTÀ

4230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

SERVIÇOS DIVERSOS H

0,0094 27,66

r>|'£omposlçSa SINAPI : 95371 OJRSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPlEMRtfT^ES) - HORISTA SERVIÇOS DIVERSOS ■  H •  1 0,46

bfi - Bartfo C^lRO ' •" DeuTlçào • L 'Oaaie/liDO r/BW

Insumo SINAPI 4750 PEDREIRO (HORISTA) M3ode Obra H 0,0172 27,36

1471 Composição

Aposição. SINAPI

SINAPI

9S378 (^RSO DE CAPACITAÇÃO P/VIA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA : SiOn^COS DIVERSOS

6111 SERVENTE OE OBRAS

95379 CURSO DE CAPAC

6160 SOLDADOR (HORISTA)

PiDAASOlDADORíJE IGOS C0MPLEMEN^r"es'1 "hORISTA g^^OS DIVERSOS
M3o de Obra

0,0172 19,32

0,0094 28,13

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

ComposIçSo Auilllar

2436 ELETRICISTA (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

43460 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43484 EPI • FAMÍLIA ELETRICISTA • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

9S332 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Mio de Obra

Material

Servi;o

Material

Taxa

Equipamento

Equipamento

SED1 -SERVIÇOS DIVERSOS



11240 Alicate com isolamento

11241 Alicate voit-amperimetro

11242 Chave Inglesa 12*

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO CM)

12893 BOTA DE SEGURANÇA COM BtQUEIRA OE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

12894 CAPA PARA CHUVA EM PVCCOM FORRO DE POLIESTER. COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL)

12895 CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE POIIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

158 Almo(o(Partlclpaçlodoempregador)

941 Fardamento

1651 Óculos branco proteçSo

237B Vale transporte

4174 Desempenadelra de aço lisa, cabo madeira, re>;143. Atlas ou similar

4722 Colher de pedreiro

10282 Regua de alumínio c/ 2.00m (para pedreiro)

10362 Seguro de vida e acidente em grupo

10492 Cesta Bísica

10517 Exames admissionals/demissionais (checkup)

10596 Protetor auricular

10599 Protetor solarfps 30 com 120ml

10761 RefeIçSo - café da manhl ( café com leite e dois pães com manteiga)

10789 Nível de bolha de madeira

10790 Prumo de face

11243 Martelo sem unha

11245 Desempoladeira de madeira 12x22

11246 Escala métrica de bambu

11247 Serra mirmore

11264 Marreta de 1/2 kg com cabo

11265 Martelo de borracha com cabo

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 'T CM)

12893 BOTA OE SEGURANÇA COM SIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

12894 CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL)

12895 CAPACETE OE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO OE PQUETILENO, SEM JUGULAR (CIASSE B)

1S8 Almoço(Participaçlodoempregador)

941 Fardamento

1651 Óculos branco proteçio

2378 Valetransporte

4728 Talhadeira chata 10"

4729 Marreta 1 kg com cabo

10362 Seguro de vida e acidente em grupo

10492 Cesta Usica

10517 Exames admissionals/demissionals (checkup)

10S96 Protetor aurlcufar

1ÜS99 Protetor solar fps 30 com 120ml

10761 RefeIçSo - café da manh3 ( café com leite e dois pSes com manteiga)

10788 Pé quadrada

2711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 'T CM)



osiçâo SIWaPI

',Í- ■, -'. _B5»ct>
CúmpotiçioAuiiliar SINAPi

ComposiçSo Auxiliar SINAPI

Compotl;io Auxiliar SINAPI

Cainpi»l(3o Auxiliar SINAPI

ComposIcSoAuxIlIar SINAPI

Co)np(»l(io Auxiliar SINAPI

GUiNDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HOmzÓNTAl 9,70 M, INCLUSIVE

5928 CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, ROTÉNOA DE 189 CV- CHP DIURNO. AF_Ü6/2014

CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

OesoiçSo _ CI:t^!;t/nBU
8S286 MOTORISTA OPERADOR DE UUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS

GUíNDAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM. AlCANCE
MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAoTOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - OEPRECIAÇAO. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

892S9 AF_06/2014 EQUIPAMENTOS

GUÍNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO OE CARGA 11,7 TM. ALCANCE
89260 MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAOTOCO PBT 16.000 KG. POTÊNOA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

GUINDAÜTO HIDRAUIICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE CARGA ll.TTM, ALCANCE
MAXIMO horizontal9,70 M, INaUSIVE CAMINHAOTOCO PBT 16-000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV- MANLTTENÇAO-

89262 AF_06/2014
GUÍNDAUTO HIDRAUUCO, CAPAODADE UAXIMA DE CARGA 62O0 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E

91466 SEGUROS. AF.OS/ZOIS
GUÍNDAUTO HIDHAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INaUSIVE CAMINHAOTOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA

91467 OPERAÇAO.AF_08/2015

CHOR -CUSTOS HORARIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINASE
EQUIPAMENTOS

1  341,52

üuariildadc Pfep?</BOI Toial
1  34,32

1(54] Composição StNAPI

GUÍNDAUTO HIDRÁUIÍCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HOWZOIVTAL 9,70 M, INCLUSIVE

89259 CAMINHÃO TOCO PBT M.fS» KG, DE 189 CV-DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

GUÍNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM ,
AlCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

Inaumo SINAPI 3363 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAOTOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS S,41 M,

Equipamectto UN 0,0000551 163328 8,99

Insumo SINAPI 377S2 POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) Equipamento UN 0,0000343 588454,02 20,18

■ '. ■■ I. : !

: MÁXIMO OE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INaUSIVE
., CAMINHÃO TOO) PBT l&OOO KG. PQTÉNOA DE 183 CV - IMPOSTOS E SE6ÜR0$Íffp

914tó AF_08/201S

GUINDAUrO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM,

ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

3363 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS S,41 M,

37752 POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CA6INE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

CUSTOS HORÁRIOS DE ;

:EQülPAME^ftQS■"•'fK■i4• H  1 4,3

5S '
tí - Unldadu QuaHtidada Pr«sac/BD1 Total

UN 0,0000058 163326

UN 0,0000057 588454,02

56] Composição SINAPI

. . GUINDAUTOHiDRÂULICO.CAPACIDADEMÁXIMAOECAR6A6200KG,MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORiZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE

89260 CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNOA OE 189 CV - lUROS. AF_06/2014

CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINASE
EQUIPAMENTOS H 1 5,42 5,42

Insumo SINAPI

GUÍNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7TM,
AlCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

3363 (INaUl MONTAGEM, NAOJNCIUI CAMINHAO) equipamento UN 0,0000073 163328 1,19



CAMINHAOTOCO, PESO BROTO TOTAL 16000 KG, CARGA OTll MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,A1 M,

37752 POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

i: íGUINDAUTO HIDRÁULICO, GAPAOOADE MÁXIMÁ DE CÀRÇA 6200X0, NTOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO H0RI70NTAL 9,70 M. INCLUSIVE

7a®|tAtàj!^M0:|0GÒ<^fÍÍwKè;iRpÍ^^

GUINDAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA620Ü KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7TM,

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBTMINIMO13000 KG

3363 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAOTOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M,

37752 POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

IcUSfÕS^i^ir
MÁQUINAS R

JlQUiPÍ^EOTòl

-CpWpqsjfãoj:i/;ir;:;:S^

:  : GUINDAUTO hidráulico; ÇAPAGlDADE MAXIMA DE CAfiGA 6200 KG, MOMENTO ij

::çV;';^;;;:MÁX!MÒ,Dê:CARGÁÍ1í7'T^Í;ÁI«nM;Wí^!M
CAMINHÃO TOm PBT 15.000 KG, POTÉNQA DE 389 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.

CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
Equipamentos

4221 OLEODIESELCOMBUSTIVELCOMUM

[59] ComposiçSo tAOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGC ERVtCOS DIVERSOS

Composição Auxiliar SINAPI

|o] ' Coirrposlçãb SINAPI

4096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

43464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

43488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

95351 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

Equipamento

Equipamento

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxilia

43464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA)

43488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS

9S3S9 COMPLEMENTARES)-HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS

4234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)



Composição Auxiliar

.1

ComposlçSo Auxiliar

Composiçio Auxiliar

Composiçlo Auxiliar

ComposlçSo Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

ComposlçSo Auxiliar

ComposlçSo Auxiliar

ComposlçSo Auxiliar

S7372 EXAMES-HORISTA(COL£TAOO CAIXA)

37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

43464 FERRAMENTAS- FAMIUAOPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOSCOMPIEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

953S7 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPUEMENTARES

4230 OPERADOR DE MAQUINAS ETRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

3737J TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADOCAIXA)

43464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

43488 EPI ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERVIÇOS DIVERSOS

Equlpamertto

Equipamento

9S360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MAQUIMAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE

13S8 2200 X nOO MM, E a 17 MM

2692 DESMOLDANTE PROTTTOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

4517 SARRAFO '2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CA6ECAIS X IS (11/4 X 13)

68239 AlUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLCMCNTARCS

68261 CARPINTEIRO DE ESQUAORIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8S316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.

90586 AF_06/2015

ViSRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
90587 AF_06/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO.

91692 AF_08/2015
SERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" -CHI DIURNO.

91693 AF_08/2015

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRt/TURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
92783 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/201S

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1;2.3;2,7 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRÍTA1) • PREPARO MECÂNICO

94971 COMBETONEIRAeOOLAF_OS/2021

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

FUES- FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

{[64]' jQmipoi^o

ComposlçSo Auvíllar

ComposlçSo AuKíliar

EÇÁRErANGU£AR PRg^jfÃDÁTvOiU
97735 DE AÇO APROXIMADA OE iOKG/NC. MrjÀlZSM

"Oestríçâo "

ChaPa/PainElOl MADElRACOnaPErtSADA RE^INADA (MAUEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA C

13S8 2200 X 1100 MM, E : 17 MM

2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

4517 SARRAFO "2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA

20247 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (11/4 X 13)

88239 AlUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIACOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES

OÁCO

STRUTURA5.

SCDI - SERVIÇOS DIVERSOS

-.QuarMdBáe . Preçq^BO)



Compotffia Auxiliar

Composifio Auxiliar

Comp(»i(9o Auxiliar

CompcniçSo Auxiliar

Comp<nl(Jío Auxiliar

ComposIçSo Auxiliar

Composição Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

sa309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPUMENTARES

88316 SERVEIfTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONHIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIPASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.

90586 Af_06/2015

VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA4SMM. MOTOR EIÉTRICOTRIFÀSICO POTÊNCIA OE 2 CV -CHI DIURNO.

90587 AF_06/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE SHP. COM COIFA PARA DISCO IO" - CHP DIURNO.

91692 AF_08/201S

SERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP. COM COIFA PARA DISCO 10* -CHI DIURNO.

91693 AF_08/2015

ARMAÇAO OE lAIE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇAOrtRREA OU
92783 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO

94972 COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DiVERSOS

CHOR • CUSTOS HORARIOS OE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Composição Auxiliar

47S0 PEDREIRO (NORISTA)

37370 AUMENTACAO-HORI5TA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA)

43465 FERRAMENTAS - FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

95371 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

301619 BRITA, LANÇAMCNTO MANUAL AfJiSjzt /lOVIMENTDOE TERRA

ComposIçJo Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

4720 PEDRA BRITADA N. O, OU PEDRISCO (4,8 A 9,S MM] POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSAo (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTtNCIA4 CV - CHP
91533 DIURNO. AF_08/2015

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA4 CV-CHI

91534 DIURNO. AF_08/201S

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR • CUSTOS HORARJOS DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

[671 Composição

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. l M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO CUSTOS HORÁRIOS DE
OPERACIONALMÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÂX. 4,37 M-CHI DIURNO. MÂQUINASE

5679 AF,.06/2014 EQUIPAMENTOS

Composição Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

ComposiçSo Auxiliar

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
RETROESCAVAOEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA LÍQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MiN, 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37 CHOR -CUSTOS HORARIOS DE MAQUINAS E

688S7 M - DEPRECIAÇAO. AF_06/2014 EQUIPAMENTOS
RETR0ESCAVAD6IRA SOSRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAçAo 4X4, POTÊNCIA Lia 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP,
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M(N. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MÁX. 4.37 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MAQUINAS £

88858 M • JUROS. AF_06/2014 EQUIPAMENTOS

[68] GimposiçSo

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,25 M3, PESO CUSTOS HORÁRIOS OE
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. MÁQUINAS E

S678 AF_06/2014 EQUIPAMENTOS



Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÍO 4X4, POTÊNCIA Lia 88 IIP, CAÇAMBA CARRCG. CAP.
M(N. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37

5664 M • MANUTENÇÃO. AF_06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇA04X4, POTÊNCIA LlO. 88 HP, CAÇAMBA CARRE6. CAP.
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37

S3786 M - MATERIAIS NA OPERAÇ&O. AF_06/2014

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAo 4X4, POTÊNCIA LÍO 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
M(N. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M(N. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37

88SS7 M-DEPRECIAÇÃO-AF_06/2014
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA lia 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37

8BSS8 M-JUROS. AF_06/2014

86 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M- ^

88857 DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 . ' l-*'

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CUSTOS HORÁRIOS DÊ

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRACAO 4X4 POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP PESO OPERACIONAL

mínimo DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0.26 M3,

36S31 PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE4,37 M

Unidade Quamldadc Prcçxx/BDI Total

0,000056 597073,12

i(70j Composição

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP, MÍN; 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MIN. 6,674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS.

88858 AF_06/2014

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL

mínimo de 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0,26 M3,

36S31 PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS 1  4,53

0,0000076 597073,12

{71] Composição

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 íM3,,PES0 .
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

5664 MANUTENÇÃO. AF_06/2014

CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS 1  41,79

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACA04 X 4, POTENOA UQUIDAeSHP, PESO OPERACIONAl

mínimo DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 £ DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0,26 M3,

36S31 PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M 0,00007 597073,12

2] Composição

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POltNaA LÍQ.

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO CUSTOS HORÁRIOS DE
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4.37 M - MATERIAIS MÁQUINAS E

53786 NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 EQUIPAMENTOS

4221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM S,S3 8,29

3]. u Composição

CUSTOS HORARÍÒSOE;
:  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA MÁQUINAS E ^

91693 PARA0ISCX) 10"-CHIDIURNO.Af_08/2015 EQUIPAMENTOS- 'Wi

Composição Auxiliar 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



ComposIçSo Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPi

SERRA CIRCULAR 0£ BANCADA COM MOTOR ElETRiCO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO W - DEPREClAçAO- CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
91688 Af_08/2015 EQUIPAMENTOS

SERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO W - JUROS. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E

91689 AF_08/2015 EQUIPAMENTOS

Orniposíção SINAPI

SERRA aRCUlAR DE BANCADA COM MOTOR ÊLÉTRIOJ POllNClA DE SHP, COM TOÍFA MÁQUINAS E

91592 PARA DISCO 10" -OiP DIURNO. AF_08/20IS EQUIPAMEW"OS

Composição Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

Composição Auxiliar SINAPI

ComposIçSo Auxiliar SINAPI

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÉNOA OE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" • DEPRECIAÇÃO.

91688 AF_08/2015

SERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR CLÍTRICO POTÊNCIA OE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10' - JUROS-

91689 AF_08/2015

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10' - MANUTENÇÁO.

91690 AF_08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA

91691 OPERAÇAO.AF_08/201S

5ED1 • SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

t7S| OjmposlçlQ

SERRA CIRCULAR DE«ANCW3A COM MOTOR ELÉTRICO POTêNOA OE SHP, COM OUFA
91688 PARADISa)ÍQ".-pB>R£CÚ^O.AF_08/2015 Í

CUSTOS HORÁRÍOS DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

[76} Composição SINAPI

SERRA aRCÜLAR DE BANCADA COM MOTORELéTRlCO POTÊNOA DE SHP, ̂ M COIFA MÁQUINAS E
91689 PARA 0150)10"- JUROS. AF_08/2£liS EQUIPAMENTOS

SERRA CIRCUIAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA DE *1600' W, PARA DISCO D£ DIÂMETRO DE 10* (250

14616 MM) Equipamento 0,0000075 1569,53

7i " Dimposlçâo

SERRA CIROJLAR DESANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POT&UCIA DE SHP, COM COIFA MÁQWfiàSÍ • "'j
91690 PARA DISCO 10?'-^MANUTENÇÃO.AF_08/201S EQUIPAME^S-

Biiiiro Cciiiiito ■ Qçacnçflq,,,-.^ ■,
SERRA CIRCUIAR DESANCADA COM MOTOR ELÉTRICO. POTÊNCIA OE *1600* W. PARA DISCO OE DIÂMETRO DE 10" (250

SINAPI 14618 MM) Equipamento

SINAPI 2705 ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA Material

H  1 0,07

UnlcFade:. -. . . .Quantidade i Precx/BOl Total

0,00005 1569,53

la m

6111 SERVENTE DE OBRAS

37370 AUMENTACAO • H0RI5TA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE-HORISTA(COLÉTADOCAIXA)

37372 EXAMES-HORISTAICOLÉTADOCAIXA)

37373 SEGURO-HORI5rA(COlÉTADO CAIXA)



Composição Auxiliar

43467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLHADO CAIXA)

43491 EPI • FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

9S378 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Composição Auxiliar

6160 SOLDADOR (HORISTA)

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

37372 EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

37373 SEGURO-HORISTA (COLHADO CAIXA)

43468 FERRAMENTAS • FAMÍLIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

43492 EPI - FAMÍLIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

95379 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SOLDADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Equipamento

Equipamento

SEOI-SERVIÇOS DIVERSOS

(81] > Composição

Composição Auxiliar SiNAPi

Composição Auxiliar

VfBRMíOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA ÂSMM^ÍMOTORÍUÉreíO) TRIFÂSICO MÁQUINAS E
90587 POTÊNCIA DEZ CV-CHI DIURNO. AF_06/2015 ~ EQUIPAMENTOS .

Descrição ^ ; I ■" aasse/Tluo ;
VIBRAOOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRÍCOTRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV • CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E

90582 DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 EQUIPAMENTOS
VI8RAD0R OEIMERSAO, DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS- CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MAQUINAS E

90583 AF_06/2015 EQUIPAMENTOS

uattfiaaiie- R-etoe/KJi

«82} Composição

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

Composição Auxiliar

VIBRADQR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE POFrrEmA;45Í^Mj=NN^
90S86 POTÍNOADE 2 ÇV-CHP DIURNO. AF„05/201S , T,'

Descriçto
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV -

90582 DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015
VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRlf ASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS.

90583 AF_06/2015
VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV -

90S64 MANUTENÇÃO. AF_06/201S
VIBRADOR OE IMERSAO, DIAMETRO OE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS

90S85 NAOPERAÇAO.AF_06/201S

MÃQUiNA<
EQÜIPÀMEr.i

CHOR -CUSTOS HORARIOS OE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
CHOR ■ CUSTOS HORARIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

rtidade. rpjgco ii BDI

[83] Composição
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFtóro

90582 POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/201S

CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

13896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO OA PONTEIRA OE •4S* MM, COM MOTOR ELETRÍCOTRIFÂSICO OE 2 HP (2 CV) Equipamento 0,0(X)128 4862,92

t84) Composição SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRITOTRIFÂSICXI MÁQUINAS E

90583 POTÊNCIA DE 2 CV-JUROS. AF_06/2015 EQUIPAMENTOS

13896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *4S* MM, COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV) Equipamento



Í85} ^Gpmposlçio

Sanco Cúdíco

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO ::; MÁQUINAS
90584 POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015 EQUIPAMENTO

Ua96 VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DA PONTEIRA DE *4S* MM. COM MOTOR ELETRICO TRIFÂSICO DE 2 HP (2 CV) Equipamento

J- f CUSTOS korA
t ̂ tivíBMDOR DE IMERSÁO/DIÃMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR Fl ̂ TBICO 7RIFÂ5*CO:-4tóQVÍNtó^

^^585 POTtNaA DE2<:V-MATERIAI5 NÁÕPÉIÜMÍÃQ.AFJ)6/201S .

2705 ENEROIA ElETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

QUtPAMElÃ
U fa'

Unidade Ouantidide Pre^c/8DI Total

Total sem

8D1

Total do

BDl

Total



Número: 124 BDI Padrão: 28,000%
SEINFRA: CE 3/2021

SICR03: PR 1/2022

SINAPI: PR 4/2022 Obra: Estádio Municipal

ORSE; SE 3/2022

Cronograma Físico-Financeiro

100,00% 35,93%

1 Instalações Elétricas 429.618,73 R$154.344,92 R$275.273,81

100,00% 25,00% 75,00%

1.1 Fios, Cabos e Conectores {Exceto Relativos ao Padrão de Entrada) 40.476,50 R$10.119,13 R$30.357,38

100,00% 25,00% 75,00%

1.2 Eletrodutos 23.127,96 R$5.781,99 R$17.345,97

100,00% 25,00% 75,00%

1.3 lâmpadas e Luminárias Esportivas 302.064,48 R$75.516,12 R$226.548,36

100,00% 100,00%

1.4 Postes 39.281,56 R$39.281,56 -

100,00% 50,00% 50,00%

1.5 Disjuntores e Dispositivos de Proteção 2.044,21 R$1.022,11 R$1.022,11

100,00% 100,00%

1.6 Entrada de Energia 12.363,71 R$12.363,71 -

100,00% 100,00%

1.7 Quadros de Distribuição/Caixas de Passagem 10.260,31 RSlO.260,31
-

100,00% 50,00% 50,00%

2 Aterramento 9.479,40 R$4.739,70 R$4.739,70

Porcentagem do período lòò,od%' 36,23% 63,77%

Total do período RS439.098,13 R$159.084,62 R$280.013,51
Porcentagem acumulada 36,23% 100,00%

Total acumulado RS159.084,62 R$439.098,13

Total sem BDI

Total do BDI

Total

343.059,89

96.038,24

439.098,13



Número: 124

Bancos:

SEINFRA: CE 3/2021 SICR03: PR 1/2022

SINAPl: PR 4/2022 ORSE: SE 3/2022

Obra: Estádio Municipal

[Substitua BOI Padrão: 28,000%

Planilha Sintética Simples

Instalações Elétricas 429.618,73:

Fios, Cabos e Conectores (Exceto Relativos ao Padrão de Entrada)-

ComposIçSo SINAPl

Composição Próprio

Composição Próprio

Composição ORSE

Composição Próprio

Composição Próprio

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 95 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2021

CABO DE ALUMÍNIO ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE ALUMÍNIO ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20i5
Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 6,0 mm2,4SO/750v - Fornecimento e instalação

Conector Perfurante - Cobre - Alumínio

Conector Barramento - Cobre - Aiuminio

I  10.300,00

I  10.413,00

825,08

1.313,92

Hfel: ;23.127,96

Composição SINAPl

Composição Próprio

Composição ORSE

Composição Próprio

Composição Próprio

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
97668 DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), INSTALADO EM POSTE - FORNECIMENTO E
3750 INSTALAÇÃO. AF_12/2021
8453 Cabeçote de alumínio de 2"

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODLÍTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), INSTALADA EM POSTE -
3752 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), INSTALADA EM POSTE -

3751 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

11.369.00

70,56

27,81 782,28

14.552,00

90,28

Composição Próprio

LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED DE ALTA LUMINOSIDADE (800W C/160 LM/W), PARA USO
EXTERNO COM CURVA lES E CATÁLOGO TÉCNICO - DIVIDIDA EM ATÉ 10 MÓDULOS DE 80W,

3743 INCLUSIVE FERRAGENS PARA FIXAÇÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO JR"; Qfl8,16

Composição Próprio

Fornecimento e Instalação de poste de concreto circular com altura de 27M resistência no topo de3744 ̂ ^daN com base concretad^^ Unid 39.281,56

?^:044,21

Composição Próprio

Composição ORSE

Composição SINAPl

504 Dispositivo de Proteção Contra Surto 175V - 40 kA (Representativo) UN

9034 Disjuntor termomagnético tripolar 150 A com caixa moldada 10 kA un

DISJUNTOR BIPOLARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
93664 AF_10/2020 UN



Composição Próprio 3749 Entrada de Serviço 3x200 A s/ Quadro de Distribuição Geral

Composição Próprio

Composição SINAPI

Composição ^

Quadro de Distribuição Geral - Fabricado em chapa de Aço, Com placa de montagem na cor laranja,

tampa com lacre, acrílico para proteção de barramentos, barramento ISOA com barramentos de

3550 derivação para até 10 disjuntores de 63A unid

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
97886 FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M- AF_12/2020 UN

3684 Tampa de ferro fundido 30X30cm un

Aterramento 9.479,40

2.1 Composição SINAPI 96986 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 8 131,12 167,83 1.048,96 1.342,64

2.2 Composição SINAPI 96989 CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 8 153,39 196,33 1.227,12 1.570.64

2.3 Composição SINAPI 96988 MASTR01!4 PARA SPDA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
CABO DE ALUMÍNIO COM ALMA DE AÇO PARA ATERRAMENTO DE CAPTOR, 50 MM',

UN 8 183,26 234,57 1.466,08 1.876,56

2.4 Composição Próprio 3748 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
Fornecimento de Conector Tipo "U" p/ haste de Aterramento - Características Conforme Termo de

M 220 13,89 17,77 3.055,80 3.909,40

2.5 Composição Próprio 3530 Referência Unid 16 38,10 48,76 609,60 780,16

Total sem BDÍ

Total do BOI

Total



MUNICIRIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Píanalto-PR, 01 de dezembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia

para a execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio,

localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do

Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação/contrato;

do instrumento

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

0071



MUNICfRIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 05 de dezembro de 2022.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a
execução da Iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na
Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme

projeto, memorial descritivo e edital, com valor total de R$ 439.098,13

(quatrocentos e trinta e nove mil noventa e oito reais e treze centavos), expedido
por Vossa Excelência na data de 02 de dezembro de 2022, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Gopta da ci#p<
01510

^^aRciòhal programatica
08.124.27.813.2701.1068

Pèstfaçãó de recurso
4.4.90.51.00.00.00000

Cordialmente,

Enson Elemar Schabo

Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N® 3.654.820-7 - PR

^  0072



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 2022 ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado e m: 05/12/2022

órgão / Unidade/Projeto ou Atiudade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APU OES/DET ) Vsior autorizado Valor atualizado UQutdoerrpenhado

^v27-M3-2701.106S Melhoria na Estrutura Física na Araa
4.4.9051X».00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01510 E 00000 OOOa01A)7/0(VOO Recursos Or(fln^i06(U\res)

Tot^ Geral 10^,00

Critérios de seleção'

Data do câciio: 05I12/2O22

Órgão entre: OS e 06
Natueza de despesa entre: 4.4.90.5100.00 e 4.4.9051.00.00

Errifido por; JONES ROBERTO KINNER, na «rsão: 5530 x

E - Grup} da fonte do exarciclo / EA • Grupo da lonte de eierciclos anerlores

06l^2/2O2212:45:41
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
II* "^mari' -ii-<Tf-'

município de planalto
CNPJ; 76.450.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" -^/2022

1-PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 122/2022, de 21/06/2022, de
conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, toma público a realização de procedimento
de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n® —/2022, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na data de --/—/2022, às h ( horas), na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a
execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua
Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto,
memorial descritivo e edital, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às horas do dia
—/—/2022, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia ~/~/2022. Havendo
a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar a interposiçao de
recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes 11,
contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia para a execução da iluminação do campo no Estádio
Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto,
estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade,

para execução de Obra de

Engenharia para a execução da

iluminação do campo no Estádio

UN 1 R$439.098,13 R$439.098,13

3 I
0074



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Municipal Ivo Baggío, localizado

na Rua Soledade, 496, centro, no

município de Planalto, estado do

Paraná, conforme projeto,

memorial descritivo e edital.

TOTAL R$439.098,13

e oito reais e treze centavos)

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

ijiiÇòntã díi despesa 'Déstínáção ~ile fèctóo?
01510 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os demais
interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos
pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do recebimento das propostas, junto ao
Departamento de licitações do Licitador, à Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

§ l2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 22 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

2
2

0075
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lUNICÍPIO DE

/V4^'V-

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia, deste
Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8129 preferencialmente em até 48
(quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope 'T" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item 5.7,
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão Simplificada de
enquadramento jurídico com emissão não superior a 90 (noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "H" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e
à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° —/2022
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° —/2022

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de
licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no
Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação no
momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 -No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3^ 0078



MUNICÍPIO DE
PLANAJ-TO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.3.1.1 -Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

7-DA HABIUTAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos originais ou
cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade, os quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o profissional
técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou declaração de dispensa
de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
i) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente) e do responsável técnico indicado
pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" e/ou do Conselho
Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede da empresa ou sua filial, em nome
da proponente.;
j) Comprovação de que possui no mínimo um (01) profissional registrado em Carteira de
Trabalho ou Contrato de trabalho vigente, com as atribuições a seguir:

a. Capacitado para trabalho em altura conforme NR-35;
b. Capacitado em instalações e Serviços em Eletricidade conforme NR-10;
c. Poderá neste caso ser o mesmo profissional com ambas as certificações.

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela execução dos
serviços (anexo VII);
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1) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a
proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da
cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;
m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;
n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
o) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em nome
da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto deste Edital.
p) Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8-DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope fechado,
devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores,
quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será contado a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado no item
11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda nacional -
Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento quantitativo
e cronograma físíco-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum pretexto,
será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos
exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 (da
proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.
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9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 (do
critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta de preço,
serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta oportunidade os
LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC 123/2006, tem a
oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da
mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser
classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até 10%
(dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006,
podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as
propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o
proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando o critério de
aceitabilidade dos preços, fixados no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo estipulado no
item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos itens ou
alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou qualquer
oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sua
situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais e por
sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato público de
abertura das propostas no qual os proponentes devem estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na condição
de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 439.098,13 (quatrocentos e trinta e
nove mil noventa e oito reais e treze centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto, bem como
a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão
da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de
medição mensal elaborado pelo mesmo;
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13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento
da Ordem de Serviço.
13.3-0 prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 — Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arí. 81, da Lei n°
8.666/93.

14.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
d) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
e) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

f) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
g) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
h) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
i) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
j) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.
k) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
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1) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
m) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

n) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
o) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
p) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
q) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
r) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
s) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
t) A empresa deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPIs;

u) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
v) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
w) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;
x) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
y) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
z) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
aa) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
bb) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
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cc) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
dd) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ee) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
fí) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
gg) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL;
16.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a
saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação
que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços
prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS
n°—/2021.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo
do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
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b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 1° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-fmanceiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou homologação,
desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se houver prova de qualquer
fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a sua
idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à empresa
vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento.
20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação em
seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de reembolso desde que haja
razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão atendidos pelo
Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., -- de dezembro de 2022.

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

11
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TOMADA DE PREÇOS N® —/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° —

72022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

12
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TOMADA DE PREÇOS N° —/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatórío, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° —/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

0.Q 13
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TOMADA DE PREÇOS N® —/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

TOMADA DE PREÇOS N° —/2022, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

o rJ' 14
•  0087
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TOMADA DE PREÇOS N" --/2022

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O representante legal da empresa^ , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° —/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

0088
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TOMADA DE PREÇOS N** --/2022

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° —12022, instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório,

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

.O
16
0089
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TOMADA DE PREÇOS N° —/2022

ANEXO VH - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:_

CNPJ

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

17
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® —/2022

EMPRESA:,

CNPJ N"

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° —/2022 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,Vn, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma fisico-fmanceiro e termo de referência, pertinente a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da
iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade, 496,
centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e
edital.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

18 0091
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N" /2022
TOMADA DE PREÇOS N'* ---/2022

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG if 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n." com sede à

,  N® na Cidade de
,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de
qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da iluminação do campo no
Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de
Planalto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital. Conforme abaixo
segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo

da construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade, para

execução de Obra de Engenharia

para a execução da iluminação do

campo no Estádio Municipal Ivo

Baggio, localizado na Rua Soledade,

496, centro, no município de

Planalto, estado do Paraná, conforme

projeto, memorial descritivo e edital.

TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para
todos os fms de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de
serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na

modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, bem
como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma fisico-
financeiro.

Parágrafo Segundo — A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do Departamento
de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de RS ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o
avanço físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir
a correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30°
(trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS,
FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço
já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA
DE PREÇOS n° /2022.

Parágrafo Sexto — Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão
por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

lOr"
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08.

j[!)eàÍnação de recusei

44.90.51.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a partir da
emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme
boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Contrato;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular;
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h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital;
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências daNR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
u) A empresa deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPls;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

22
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x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
o contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a
defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura do
mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei n°.
8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Declaração

Conforme solicitado no parecer jurídico do processo licitatório, que
tem como objeto a Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a
execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio,
localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado
do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, declaro para os
devidos fins que a cotação de preços realizada pela empresa contratada, foi
conferida por mim, e que esta de acordo com a tabela SINAPI e SEINFF^.

Eng° Civil Roberto All^sio Gpergen
CREA-PR; 94.015/D

CPF: 040.368.469-22
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço,
com vistas à contratação de empresa para a realização de obra de engenharia
consubstanciada na realização de Obra de Engenharia Elétrica no Estádio Municipal
do Município de Planalto-PR, com solicitação datada de 01 de dezembro de 2022, as
quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente
assinada pela Secretária de Esportes.

2. Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do
processo licitatório.

3. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 01 de dezembro de 2022;

b) Termo de Referência (documentação complementar);

c) Projeto elaborado pela empresa KOLF ENGENHARIA;

d) Estimativa de custo, BDI, Cronograma, memorial descritivo e
memorial de cálculo dos qualitativos, elaboradas pela empresa
terceirizada KOLF ENGENHARIA;

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 01 de dezembro
de 2022;

f) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 05 de
dezembro de 2022;

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



4. Na seqüência, em data de 07 de dezembro de 2022, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos
praticados até então.

6. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no
^  presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

8. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos.

9. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

10. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

11- Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

PARECER JURÍDICO 2

^  (m)2



II - REGULARIDADE PA FORMACAO DO PROCESSO

12. Com efeito, no que pertíne especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes são pertinentes, inicíando-se com a devida autuação, com a
correspondente protocolízação e numeração, juntando-se, em seqüência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

13. Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico
aplicável.

III - PA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

14. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

15. Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial para melhorar a estrutura física do
posto do Estádio Municipal para poder abrigar competições noturnas, não
tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e
necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem
autorizou a sua compra.

^  16. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formals.

17. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

18. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

' Lei n® 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8®, lU a.
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inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

19. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
processo licitatório e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto
que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

20. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de
maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade, o qual está

0^ denominado como ^^documento complementar à requisição ao
Departamento de Licitação".

21. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, ''a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

22. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

23. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem

^  previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legai, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

24. A especificação ciara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

25. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

26. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação

PARECER JURÍDICO
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dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

27. ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

28. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n®
4.561/2010-ia Câmara).

29. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A Identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

1).

30. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo Imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

31. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
Indevida da participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

32. No presente caso, a Administração Municipai reaiizou a cotação
de preços por intermédio da empresa terceirizada para a elaboração do
presente projeto elétrico, que utilizou da Tabela SINAPI e SEINFRA para
definição do preço máximo.

33. Ocorre que pela atribuição de responsabilidades, é necessário que o
Encenhelro Fiscal da Obra realize a conferência dos preços de lançamentos e
chancele a pesquisa realizada^ de modo a garantir a lisura do processo llcitatório
dada à terceirização realizada para elaboração do projeto e a cotação de preços,

34. Assim, entendo que devam os autos serem remetidos para o
Departamento de Engenharia para que verifique a cotação de preços
realizada, bem como complemente-a caso esteja inadequada.

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n"» 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei n® 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo llcitatório, no que tange às finanças
públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

VII - ADEQUAÇÃO PA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

^  35. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988,
em seu artigo 37, Inciso XXI.^

36. O procedimento llcitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da Isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

37. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2°, do art. 22, bem como a alínea ''b", do art. 23
ambos da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:

(...)
II - tomada de preços;

(...)
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre Interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária quaiificação.
Art. 23. As modalidades de iicitaçâo a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o vaior estimado da contratação:
(...)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);

38. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor
Inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22 § 2°). A

3 "Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efíciência e. também, ao seguinte: (...) XXI -
ressalvados os casos espedflcados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualifícação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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qualificação é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
Inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

39. Destarte, pode-se dividir a análise da fase Interna em dois
grupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos
orçamentários (Incs. III e IV).

40. Além disso. Insta verificar se houve regular nomeação dos
Integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

41. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os
dispositivos Inerentes ao pretendido certame.

Art. 72 As natações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particuiar, à seguinte
seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
§ 2® As obras e os serviços somente poderão ser iicitados quando:
I - houver projeto básico aprovado peia autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
iicitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Plano Piurianuai de que trata o art. 165 da Constituição Federai, quando
for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atuai e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
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42. Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, aiínea "a", do Estatuto das Licitações.

43. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto iicitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
vista a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao particular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o
total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objeto
global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as duas
modalidades deriva das características da própria prestação. Multas vezes,
é Impossível a contratação por preço unitário, pois é Impossível fraclonar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado para fornecer dez pareceres, seria Inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido.^'

44. Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por conseqüência, a vigente iegislação
de regência e a boa doutrina.

45. Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

46. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

47. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
principalmente a necessidade de chancela do Engenheiro Fiscal da obra
quanto à cotação realizada, bem como:
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a) Que o presente processo lidtatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

d) Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
^  questões jurídicas observadas na Instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/RR, 07 de dezembro de 2022.

JOÃO ANDERSON KLAUCK

^  Procurador Jurídico - OAB/PR n. 61.323
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 08 de dezembro de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as Informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
para a execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio,
localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do
Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital, conforme projetos e
especificações técnicas, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 122/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"* 009/2022

1 - PREÂMBULO
1.1 — O MUNiCiPiO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 122/2022, de
21/06/2022, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n® 009/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de
26/12/2022, às 09:00 h (nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a

^  Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução
de Obra de Engenharia para a execução da Ruminação do campo no Estádio
Municipai Ivo Baggio, localizado na Rua Soiedade, 496, centro, no município de
Planalto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e editai,
incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas do dia 26/12/2022, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
26/12/2022. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da
iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade,
496, centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial
descritivo e edital. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL
01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

UN 1 R$439.098,13 R$439.098,13
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satisfaça todos os padrões
de qualidade, para
execução de Obra de
Engenharia para a
execução da iluminação
do campo no Estádio
Municipal Ivo Baggío,
localizado na Rua
Soledade. 496, centro, no:
município de Planalto,
estado do Paraná,
conforme projeto,
memorial descritivo e

edital.

total R$439.098,13
2.2 - O valor total da obra será de R$ 439.098,13 (quatrocentos e trinta e nove mil
noventa e oito reais e treze centavos)

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

^CorTteda^des[
01510

1 Fqngfep^il^pcQgramática Destinação de recurso
08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à
Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III-suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a



MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
§ 3- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8129
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

3o 0113



MUNICÍPIO DE

BLANAITQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píaiialto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes í e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE;
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da llcitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO
7.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
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originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação;
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
i) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente) e do responsável técnico
indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo — CAU' e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se
situa a sede da empresa ou sua filial, em nome da proponente.;
j) Comprovação de que possui no mínimo um (01) profissional registrado em
Carteira de Trabalho ou Contrato de trabalho vigente, com as atribuições a seguir;

a. Capacitado para trabalho em altura conforme NR-35;
b. Capacitado em instalações e Serviços em Eletricidade conforme

NR-IG;
c. Poderá neste caso ser o mesmo profissional com ambas as

certificações.
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela
execução dos serviços (anexo VII);
I) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou
contrato social;
m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;
n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
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o) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica
em nome da llcitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.
p) Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitontes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
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9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo

^  estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 439.098,13 (quatrocentos e
trinta e nove mil noventa e oito reais e treze centavos).

^  12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a partir
da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da
ordem de serviço;
c) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
d) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;
e) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
f) Não ê permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
g) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica —
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
h) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Fisico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
i) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários á realização das obras;
j) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
k) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
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I) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
m) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
n) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
o) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
p) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;

^  q) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
r) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

s) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou erri
conexão com eles;
t) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
u) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
v) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
w) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;
x) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
y) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
z) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
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aa) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
bb) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
cc) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
dd) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;
ee) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
ff) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

gg) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
16.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades;
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTFUVTO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS
17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 18.2.
18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS —/2021.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma fisico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
20.3 - Os Interessados que tiverem dúvidas na Interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 08 de dezembro de 2022.

Ê-3q;J/
Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

municípios Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNÍCIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modaüdade de TOMADA DE PREÇOS

N° 009/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas. interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3o  13
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

(4^).3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

ni'A'k/A'fTJ§ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°

009/2022, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3O  14
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianaíto@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
ELAblAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022, por seu representante, declara,

na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544,

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7®

da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O

empresa.

representante legal da

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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UíJiI?

Mano/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O  representante legal da

empresa na qualidade de Proponente do

procedimento llcitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatóha e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

ÀVrJ.
0127



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

F^ZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0128



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 009/2022

EMPRESA:.

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N®

ENDEREÇO:.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 e anexos
1,11,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-flnanceiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia para a execução da iluminação do campo no Estádio Municipal
Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto,
estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RG N°

ASSINATURA:

^ j" 19
X)
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tUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 12022
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa , na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° , na Cidade de
,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a). na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a
execução da iluminação do campo no Estádio Municipal Ivo Baggio, localizado na
Rua Soledade, 496, centro, no município de Planalto, estado do Paraná, conforme
projeto, memorial descritivo e edital. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO

Contratação de empresa
legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça
todos os padrões de

qualidade, para execução de

Obra de Engenharia para a

execução da iluminação do

campo no Estádio Municipal

Ivo Baggio, localizado na Rua

QUAN PREÇO ^ PREÇO
T  UNITÁRIO TOTAL

UN 1
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MUNICÍPIO DE

ELANALm

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Soledade, 496, centro, no ^
município de Planalto, estado

do Paraná, conforme projeto,
memorial descritivo e edital.

total r$

Parágrafo Único — Integram e completam o presente Termo
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha dê
serviços, cronograma físico-financeiro.
Parágrafo Segundo — A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
analisará o avanço físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o
exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) flscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Conta da dej

01510

.funcional/piX)gran#ticaM jfl^stinação de recurso
08.124.27.813.2701.1068 44.90.51.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias
a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTFRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento á CONTRATADA, de acordo com as
condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;
c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da
ordem de serviço;
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

0) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E
PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida Interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
1) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização:
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou erri
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acurriular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;

0134



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenclários, tributários, fiscais e comerciais:
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10%^(dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/0 (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
1d) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
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0) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores;
g) cometlmento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
1) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
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domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicia! e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Planalto-Pr, de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;.

A
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ATOS OFICIAIS

MUNICÍPIO DE PIANALTO

AVISO DE LIOTAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS IÜ009/2II2Z

O MUNiaPIO DE PUNALTO#,fai saber aos interessados que com base na Lei
n' 8.656/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demae i^siaçlo
apíicávei em sua sede sito a Praça Sâo Erancisco de Assi^ 1583, fará realizar
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n» 009/2022, conforme
descrito abaico:

OBJETO: ConVâíação de empresa lealmente estabáecida e especializada i»
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia para a execução da iluminado do campo no
Estádio Municipal Ivo Ba®o, localizado na Rua Soledade, 496, centro, no
município de Pla,fiaIto, estado do Paraná, conforme projeto, memorial
descritivo e edital.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(dozeImese5.
PREÇO MÁXIMO: R$ 439,098,13 (quatrocentos e trln6 e nove mil rwventa e
oito reais e treze centavos).
DATA DA ABERTURA: 26 de dezertibro de 2022 - às 09:00115 (nove horas).
Maiores informações junto ao DeparQmento de Dotações em hwário de
expediente, ou pelo e-mail: lidtacao$pl3naito.pr.gov.br.

EaTALDEigsuiT<nQDE[iar<iao

PREGÃO PfiESMCWL tf Dsafflia DF MoeogniBfln

CARIA SA6RINA RECH KALiNSIO, na qiGidade de Prejuea do Muitcípo de Pfstato,
Esiadi (b Parsé. noneajo (xla PataE f 1zadoz^ de 21 defrt» de 2021 ein oiWBt) ̂
Ia ftd«r4 rr 10 520 «31 (te juÍB de 2C02; Decfeo lAiáipal tfe rf 2?27i2^
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RESllTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DMNS.A
DlSPENiAVMttim

O município de PUN.ALTO, com lese no art. 24, inciso il da Lei
Deaeto Federal n' 9.412,^18 e sus alterações jwsieriofes, díSpeia è

para recteaç'ão infantil, Pisa: .ARZ-2442, penencente à Secaaria
Cultura, dsie Biunicípío de Pianallo P8
VALOR: RS 2.550.00 (dois mil e quinhenios e cinquenia reais).
DATA:07dedezentode2O22.

LUI2CAE0SB0N1

PrelèiioMuuicipal

TIHHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÃO£LEniOMCOMri2022

O Pieíeilo do MuÉipio d: Pbníl», Eajfc do Parani coosidmute o puccor da Pieawni f
0?;^ 4 (te «afamKfai oan j ,ATA 4 Sess» PóbOa 4 PitpD Etenc-Kú a'

btiíb nn S te üoswibra 4 2022. HOMOLOGO o fesaltaáo íiiul te Ptoccssc'
licitiiVio. na ratelitete Pregte Etóteo. Tipo Menr Prcçn 4 advdo ccin o àauo
tesoiig.

MJtTO; Resisliu 4 Prbh paia aquisi(te de miciiss 4 (Míainii) nsote aímcÍB is

LMPRESA: ITAHAR MAIRIMIIIER
LOTE; 01 riDLflí, 09,1213.

VALORTOTAL RS 9266,00 (mc milteain» casas c seis ícais).

LMÍfiES.A; PROTECCEK LVDUSTRIA E COieClO D£ EPIS EIRELi
LOTEiÜlITDIiOl.lO.

V.ALOR TOTAL: KJ1.502,60 (im mil (praiaiios e teis rais t sessas ccbuto).

EMPRESA: .MASTERSEEQlilPAMDiTOS DE SEG111AKÇ.A LIIIA
LOn:OIITtM:il.

V.ALOR TOTAL RS 377,80(satstcs e xUB c sct teiisc oissla ctooios).

EMPRESA: Pi2A.NI EQUEAMLMtK DE SECIÍ.A.\ÇA£IÍEU
LOTE: 01 ITEM: 15

VALOR TOT.AL RS AW.OCi (i^íxtDS); c airtae ui* icá^

EMPRES.A:£UAS RAFAEL FRnZEV
LOTE:0mLM:iíi03,(«,06,14.17.

VALOR TOTAL; RS .'2.800,!D|irini3íteismlleciiwcTaffiraú).

I3IPRES.A;LIR1AJ0MR

LOTLOlITDtIM?.
VALOR TOTAL' RS I Jli/íim mil iranilB e bp^tc rast.

EMPRESA; LlFiatAN COMERCIO DE EQIIPAMENTOS ITÍ .A
LOT£:OltTtM:OI,16.

V.ALOR TOT.AL RS I8.656.IX' (deeniic lÉ seiscacK c cn;taaic seis ias).

DIPIIES.A: CONFIAR COMERGO DE EPIS LTDA
LOTEOlITDLOS.

VALOR TOTAL: RS 4280,00 ((juaromil dazeniis eoiiemi lais).

D.AT,A«!idcdntnib!odc2(l22.

inZCARLOSBC&l

TTRMOM HOMOLOGAÇÃO
PREGÂOPR£SENClALN'l»4/2()22

O Prefeito do .Vfanicipio de Planalto, Estado do Paianá. considerando o parecer
do Pr^oeiro e Equipe de Apoio, de confwinidade com a ATA de Sessão Pública
de Pr^o PreseDcial tf, lavrada aa 02 de dezflubto de 2022.
HOMOLOGO o resulisdo final do ftocesso Liciialório, na inodalídadê Pregii
Presaciâl, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo deserto:
OBJETO: CoDiitiiaçáü de aiçresa visando à aquisiüo de imifonDes esportivos,
destinado à Secretaria de Esportes do Municipio de Ptanallo - PR.

EMPRESA: EDISON .AL\TS DA COJiaiCAO

LOTE: 01. ITENS: 013013,

VALOR TOTAL: RS 89..176,iXi (oileala e nove mil trezenios e sflHita e seis
leais).

DATA" 08 de dezembro de 2022.

LU12CAEOSBONI
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Atos Oficiais
Sexta-feira. 9.12.2022 -NVSQS JORNAL DE BELTRÃO 9

ASSOCIAÇÃO fíeoêONAi oesAúoc oo suooesTs
CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone (46) 3520-0918

Rod. Contof no Vitóik» Tr«iano« o* 501. Oeirro Bronca,
CEP 85.601-838. Francisco 8«ltr&o/PR

AVISO OE DATA DE UCtTAÇiO

EDITAI, nr. PI»tC<0 y. l7/7an

PBIXTSSO ADMIXICTHATIVO y. lOT»»

TIPO MENOR PKKCO POR ITEM

íl.eia* 21/ l.ci «.* IO.S2atUj

OBJETO: • toúmtçia òe nnpnia ymatfaic* át periMim impfmtk. ̂  a dr UacMn
OTidaK c AW tDfútniwaia 4» AKIS » 4««ck(ai KcjtfcNMl de do SmkKut. era ̂ jnol dr timi-
b(a> MEsncod «»nrf wul cm pâyinw MkKiruiakfan. flòwniodo m cvndiçAes. ̂eaaiidbJn « ciipí»»
cii» esaMccU» acMc i

AREBTTRA Da SESSÀO PUBtJ(.A: X^OybüOorin <lo4iji 22 itc ootttuhro ife 2022-

UASG: A^XMS . ASSnCI ACAO RCr.IONAl. DE SAIJIW SlWH^StK

Lata áM Stain Túban: m* h,

0>tstcr«M«ciii (uniciinrífapnrKiae fki<a(9o,piiilcEl.iilii<rDe4il>Icoii|il«BctcidtM.

Nd. iiKittsItt tomo òt K&fíocia eíM praicu Uuca junto < wlc lO AJtSS I» 5<ic» de Lido-
pkv no tãc *fSã.-.JaWK»íSa^xa*Síâ)íft iOHOtJr-ítmiSiaiiarumi ou «inih. »EciK>

na f-niail: |inicruali(ii.dlm<|unnadrt uu «Io PixoTn (4«) ]5}0<tWIt. em confiinBklaik

cora o contUn o tn. 44.1V, dl Lá

F nncficp BdtflerPR. Ot d» dcianhro 4c 2021

MOtANAftA

UAFRAOE
LJMA.6$9;

INDIANARA MAFRA DE LISIA

rrqBodni-AitSS

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N*. 0150022
Súmula: DispOe sobre o funcionamento nas dependências do Legislalivo Minid-
pal nos dias de jogos da SelaçAo Brasileira durante a Copa do Mundo de 2022.
JOAO CARLOS DALBERTO, Presidenta da Cimara Municipal de Salto do Lon
tra, Estado do Paraná, no uso de suas airibuiçêes que Ite aSo conferidas em Lei.
DECRETA

Ait 1* - Fica estatieladdo nas dependándas do Legislalivo Municipal sobre o
horário de oxpeiáente no dia 09 de dezembro de 2022 (sexta-feire), em razão do
jogo da Sele^ Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA Catv 2022, sendo
expediente normal pela manhã e á tarde das 14h45ndn às 17h30mia
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Lontra,
Estado do Paraná em 08 de dezembro de 2022.

JOÃO CARLOS DALBERTO
Presidente

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇAO
INEXIGIBIUOADE DE UCITAÇAO N* 0080022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 172/2022
(Laij* 8.666/93, e posteriores alteraçêss).
" XlPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - Estado do Pvoiá. abavés ds

efeito Municipal, tendo em vista parecer Jurídico, inci(£ndo-se no caso epi-
grais o disposto nos termos do Caput Artigo 25 e inciso III, da Lei n* 8.666/93,
comprova-se conforme caso em tela a INEXIGIBIUDADE DE UCITA(^0, quaito
a Contratação de shovr artístico da dupla sertaneja MATO GROSSO E MATHIAS,
para apresentação em praça púbica na comemoração do 40* aniveraário de
emancipação poütica o administrativa do Município de Nova Prata do Iguaçu -Pr.
• Justdicaliva da oonbatação: Após deSnida a programação de festividade de

comemoração do 40* aniversário de emancipação poliSca e admfeistrativa do
Umiciplo, foi programado a realização de show artístico aberta em praça púbica,
para comemorar esse importante momento onda a população retoma as ativida
des normais e cuturais.

Após reaTização de consulta púbica reaizada no site do Município (vwAKnpl.
pr.gov.br), em enqusta com a pergunta: "Qual atração você mais gostai para
a comemoração do 4* aniversário de emancipação política o adminblratva de
Nova Prata do Iguaçu*?

Na enquete, (rês duplas feram consultadas, onde a população votou e deddlu
pela dupla MATO GROSSO E MATHIAS.
• Valor da contratação: R$ 160.000,00 {cento e sessenta mil reais). Esse valor

de conbatação da dupla, também comprovado através de notas liscaís ds shows
reaizados em oubos municipios.
• Data da reaização do show: 31 de janeiro de 2023, véspera do anlvers^

doMunicipk).
• Em caso de qualquer tipo de orientação administrativa do Unisisrio Púbico

do Estado do Paraná ou decisão de ordem judldal, quanto ao cancelamento do
evento, será informado à contratada em até 03 (três) das antas, Icando o Muni-
cqxo Isento de qualquer pagamento de muta ou indenização.
• Prestação d>s Serviços: O Município dlsponiblizará a contratada Ioda a pro

dução dos artistas, estrutura pertinente, hotel aimentação, palco, camartm, vans
para transporta local e som e luz conforme rider técnico do artista.
• Empresa contratada com exclusividade comercial da dupla; RT PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS EIREU - CNPJ N* 37.321.767/9001-01.
VAgènda do conbato; 03 (três) meses, a contar da data de asaínatura
Pagamento; O pagamento aerá efetuado em parcela única, em até 30 (trinta)

dias após reaização do evento.
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 06 de dezembro de 2022.
SÉRGIO FAUST • Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N* 1140022- PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 192O022-LIC

TIPO: Menor preço unitáno por item.
Toma pública a Homologação o Adjudicação Pregão Presencial n* 114/2022 -
PMM cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
capacitação e treínafflento de tácnioos e produtores de abeBias com ferrão e sem
fenão do município, atendendo as necessidades do Departamento de Agicultura
e Abastecimento. A empresa hablEtada é:
A empresa MARDIORl SOUZA EIREU, inscrita no CNPJA/F sob o n*
39.256.770/9001-35, vencedora no item 01, perfazendo o valor total ds R$
40.8tX>,00 (quarenta mil o oitooentos reais).

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2022.
GiovanI Tobtll

Prefeito em Exercido

CHAMAMENTO PÚBLICO N* 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 009/2022-UC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIRCAÇAO
A comissão ds idtação, designada através da Portaria n* 6.664 de 22 de setem
bro ds 2022, com base na Lei Federal n' 6.666/93 e leglalação oompfemantar,
toma púbico o resultado da idtação em epígrafe, «qa dá-se da
segufete forma:
FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
MARia HELENO BOICO - CPF n* 093039.607-57; OBdendctMe |»a o item 51

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2022.
Daverson CoDe da Silva

Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 22/09/2022

CHAMAMENTO PÜBUCO N*00t/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 009/2022-UC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A comissão da idtação, designada através da Portaria n* 6.864 de 22 de setsm-
bro de 2022, com trase na Lei Federal n* 8.666/93 e legislação complementar,
toma púbico o resultado da Idtação em epígrafe, cuja dassilicação dá-se da
seguinte forma
FORNHtEDOR INDIVIDUAL{não organizado em gmpo):
' MARIEL HELENO BOiCO - CPF n* 091639.607-57; credanciou-se para o dam 51

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2022.
Daverson Colle da SOva

Presidenta da CPL

Portaria 6.864 de 22/09/2022

EXTRATO PARA PUBUCAÇAO
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N* 085«)22
(Vinculado ao Pregão Eletréníco N* 062/2022 - PMM)

CONTRATANTE; MUNICiPIO DE MARMELEIRO.
CONTRATADA: G10 TRANSFORMADORA. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OB£TO: a ALTEIMÇAO da marcaftnodelo do dam 02 do Contrato de Conçxa
e Venda n* 062/2022, considerando a soidtação da CONTRATADA, Memci-an-
do n* 096/2022 do Departamento do Saúde o com base no Parecer Jurídico n'
572«02Z

DAALTERAÇAO: alteram-se a marca/modelo do Item 02 de CITROEN/JUMPER
L3H2 13m' para a marcaAnodelo RENAULT/MASTER L3H1
DATA DE ASSINATURA DO /iDITIVO; 08 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Manneleiro, Estado do Paraná.

MarmelairD, 08 ds dezembro de 2022.
GiovanI TolatS

Prefeito em Exercido de Marmeleiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE
Fòots D'Orftr • Hnada <lo Fanni

RwirmliltMe<>Mt»*»Ílra.2«0 - F) 7«Mino.Mtrfh«CU«iMLVl*3l
lUteteFa»»: nwalatoMi»pa Rwrla T mui >eiiéMieft|mi Itel uiáein u» In

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO.
O MUNICIPIO de pérola D'0ESTE, Estado do Paraná, Inscrito no CNPJ n*
75.924.290/9001-69, neste ato representado pelo Prefejto Umicipal Sr. EOSOM
LUIZ BAGETTI, residente s domidliado na f^a ááanoel Ribas, n* 22, nesta d-
dade, portador da Cédula de Idenidads sob n* 1719.625-6-SSP-PR, CPF n*
629.393.609-44.

HOMOLOGO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL N* 43/2022, referen
te á Contratação de empresa para fornecimento de uma motodclsla nova mo/
modelo 2022/2023,0,0 quitometro, eaSsfazendo a necessidade da Secretaria Mu-
nidpal de Agricultura e Melo Ambiente, da Prefeitura Municipal de Pérola DOeste,
Estado do Paraná, conforme Parecer da Assesscria Jurídica e. Comissão de Li-
dteçéea, com base no art 43, Inciso VI da Lei n* 8.666 ds 21.06.63 e alteraçées
pMtericres, para a Execução na forma legal pelas empresas: VBiáOTO CO-
MEI^IO de MOTOCIVLETAS LTDA, pessoa Jurídica de drelto privado, com sua
sede sodal á Av. fbibem CésarCaselani. n* 2161, na cidade de ftealezia. Estado
do Paraná, CEP: 85.770-000 o com Inscrição no CNPJ n* 79.081.618/9001-63,
nosts ato representada pelo Sr. Deny Ercules Gambatto, residente e domidiado
à Rua La Salto, n* 1992, na cidade de São Mgusl do Oeste, Estado de Santa Ca
tarina, CEP: 89.9004XX>, portador da Carteira de Identidade sob n* 6.085.963-9
SSP-PR e CPF sob n* 867.258.749-91. Declarado vencedor do item 01 pelo valor
de R$ 23.274,00 (vinte e trés mil duzentos e setenta e quatro reais).
Totaizandoovalor
RS 23.274,00 (vinte e bés mil duzentos o setenta s quatro reais).
Pérola D'Oestè/PR, 08 de dezembro de 2022.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N* 160f202Z
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de uma moiocicleta nova, anoftnodelo 2022/2023,0,0 quilômetro,
satisfazendo a necessidade da Secretaria Municipal de /tgriculbxa e Melo Am
biente, da Prefèitjra Municipal de Pérola OT}esta, Estado do P^aná.
CONTRATADA; VEIMOTO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
ORIGEM: Licitação ModaBdade Edital de Pregão Eletrônico n* 43/2022.
VALOR; RS 21274,00 (vinte o bés mil duzentos e setenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
BASE LEGAL; Lei n*8666Al
DATA 00 FIRMAMENTa 08/12/2022.

EOSOM LUIZ BAGEni
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE UCITAÇAO

PREGAO ELETRÔNICO-SRP N* 102/2022 PROCESSO 230/2022
repubãcação

O município de salto DO LONTRA, ESTADO DO PARANA, tema púbSco
que fará realizar, ás 14:00 horas do dia 21 da dezembro de 2022, nas depen
dências da Prefeitera Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 975 em Salto
do lonba, Paraná, Brasil PREGAO BfTRÕNtCO SISTEMA SRP pva futura e
eventual contratação de empresa especializada fabricação. Instalação de moveis
planejadas em atendimento a secretaria municipal de saúde, conforme especifi
cações e quantilativos estabeleddos no teimo de referência anexo I. Critério de
Juramento: Menor Preço Por lote. Aberiira das propostas e recebimentos dos
lances; a partir das 14:00 horas do dia 21 de dezembro de 2022, no endereço
eletrânico; iMmKcomprasgovetnarRenteiegov.br. A Pasta Técnica, com o Inteiro
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser exa
minados no endereço adma indicado ou pelo site www.8aitodolontra.pr.gov.br ou
airavés do site: www:camprasgovemamentaisgov.br a partir do da 06 de dezem
bro de 2022, no horário comerciaL Infbnnaçées adicionais, dúvidas o pedidos de
esclarecimento deverão ser divides á Comissão de Licita^ no endereço acima

tonado ou pelo e-mail Ecitacaosaltodolontra@gmail.cam.
Salto do Lontra, 08 de dezembro de 2022.

FERNANDO ALBERTO CADORE:, -•
Prefeito Münicipal ^
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FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municiai

Prefeitura Municipal de Planalto
município DE PLANALTO

AVISO OEUCÍTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* 009/2022

O MUNiCIPiO OE PLANALTO-PR faz saber aos interessados que com base na
Lei n* 8.668^, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legistaçâo
apicável em sua sede sito a Praça São Francisco ds Assis, 1563, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n* 009/2022, conforme des
crito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa legalments estabelecida e especiafzada no
ramo da construção dvil que satisfaça todos os padrées de qualdada, para exe
cução de Obra de &)genharia para a execução da iluminação do campo no Está
dio Umicipal Ivo Baggio, locaSzado na Rua Soledade, 496, centro, no município
de Planaltc), estado do Paraná, conforme projeto, memorial descritivo e edital.
PRAZO OE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PREÇO MAxIMO; RS 439.096,13 (quatrocentos e trinta e nove mil noventa e oito
reais e treze centavos).
DATA DA ABEITTURA: 26 de dezembro de 2022 - às 09KX)tts (nove horas).
Maiores informaçées junto ao Departamento de Ucitaçées em horária de expe
diente, ou pelo e-máb Ecitacao@ptanallo.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONt
Prefeito Municipal

^140
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°
009/2022, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
para a execução da iluminação do campo no Estádio Municipal
Ivo Baggio, localizado na Rua Soledade, 496, centro, no
município de Planalto, estado do Paraná, conforme projeto,
memorial descritivo e edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PREÇO MÁXIMO: R$ 439.098,13 (quatrocentos e trinta e
nove mil noventa e oito reais e treze centavos).
data da ABERTURA: 26 de dezembro de 2022 - às
09:00hs (nove horas).
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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